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aa lLolne'rtl â obrigatoriedade do respeito
politico e social.

Àssirn, todo homem tem deueres para
com a comuniclâde, "na qual o livre e
pleno desenvolvimento de sua persona-
liclacle é pcssíve1", cìeveres que as Ze'is

ndci,onei,s de cacla país protegem e tu-
t-elam nos limites permissíveis cla ação
inclividual ou de grupos.

No exercício cle seus direitos e liber-
dades, "todo homem estará sujeito ape-
nas às limitações cleterminadas pela lei,
cxclusivamente corn o fim de assegurar
o devido reconhecimento e respeito dos
clireitos e liberclacles de outrem e de
satisfazer às justas exigências da moral,
ri¿¿ orclem pública e clo bem-estar de
un-ra sociecla-cle clernocrática",

Duas oerdc¿des se conJugam para o
gi'acluai aprirnoramento da ui,uêncía co-
'tiLlL1"tL, como ess¿rs: 1e) A finalidade dt_r

Itrstaclo resicle na segurança e fcliciclacje
clr.¡ ser humano dentro da sociedar'te em
:1ue vive; 2'r) Os interêsses sociais ou

da. coletividade e os direitos do indi-
vícluo devem ser como estar harmo¡i-
zaclos.

I\Ìegar ao ser humano seus c¿¿?'€¿úos

lunrlo,m,entctis significa política e sociâl-
mente irnpelir o homenl para as solu-
cões de violência, para as hostilidacles
internas, para as guerras subversivas.

Permitir, porém, que o ser humano,
no uso dos seus cl;trei,tos funilamentaàs,
âtive a rebelião ou o terrorismo em
cle.sfavor de direitos e liberdades de se-
melhantes, será o mesmo que permitir,
lrela negação, o direito ø igual proteçiío
tla lei c1tt,e o Estaclo represento,

Uma nação, peias suas instítuições,
que são naturais ou históricas, protege
a liberdade cle ordem pessoal, mas nunca
poderá tutelar a impunidade de atos
c.lelituosos contra elas, a menos que abra
mão das gat'antias necessdrias à, su,a
d,eles& e conservação como Estado so-
berano.
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Se o Brasil é uma fecleração, se os

Estados sã.o autônomos e se se consa-
glou também - 

eomo princípio consti-
tucional a autonomia municiPal,
como comPreender a existência das
normâs gerais de Direito tr'inanceiro e

Tributário ?

Se a autonomia consiste no "govêrno
dos próprios negócios, mediante auto-
riclades e leis próprias", como obedece-
reln os autônomos a normas elaboradas
por outrem?

Como conciliar a competência do
Congresso Nacional para elaborar estas
normas gerais, com a autonomia dos
Estaclos e Municípios?

Quais as finalidacles das normas go-
rais ?

Quais os limites constitucionais a seu
poder vinculante?

Colocar êstes problemas e tentar con-
ttibuir para o encaminhamento de sua
solucão é o propósito dêste trabalho.

PR,ELIMINARES

a) Innr,fi,cdêncíø prd,tìca dos pt"i,ncíI¡ios
constì,tttc,ì'onais

A rigiclez do sistema constitucional
tributário por si só, muitas vêzcs, não
é bastante para obviar os conflitos de
competência entre as pessoas tributan-
tcs ou os dissidios tributários com os
contribuintes-

Na verclade, o princípio implícito da
rigidez do sistema tributário não é se-
não a síntese orgânica de todos os de,-
mais princípios constitucionais. Êle é
a expressão unitária e sintética do pré-
prio sistema. o qual resultou rígido da
estruturaçáo geral 

- segundo determi-
nada sistemática 

- de todos os demais
princípios. Daí dizermos serem prùti-
cttrnente ínsufici,entes, para harmonioso

funcionamento do sistema, os princípios,
constitucionais em geral, inclusive o da
rigidez.

Efetivamente, embora tenha sido tèc--
nicamente feliz o legislador constituinte
e tenha fixado com precisão e seguran-
ça as linhas mestras balizadoras das
competências das entidades políticas do-
tadas de capacidade tributária, distor-
ções exegéticas, má informação cientí-
fica ou mesmo excessos deliberados"
estimuiados por solicitâções poiíticas ou
necessidades financeiras prementes, po-
dem dar ocasiáo - e freqüentemente
dão - a conflitos e dissídios que, cedo
ou târde, sáo levados ao Judiciário.

É procedente e muito própria a obser-
vação de um dos mais completos espe-
cialistas brasileiros, no sentido de que'
"a conceituaçáo defeituosa, a imposição
inadequada, a má regulamentação, a,

arrecadação falha, a cobrança imper-
feita, são fatôres que desfalcam extra-
ordinàriamente a vitalidade do sistema,
danclo uma aparência depreciativa cle

sua capacidârle. Ora, enquanto não se
eliminarem êsses vícios não é lícito'
condenar um regime tributário, por-
quanto qualquer regime, em qualquer
discriminação de renclas, sofreria ine-
vitável aniquilamento sob o domínio de
tão destrutivas circunstâncias" (Carva-
lho Pinto, "Discriminação de Rendas",.
pág. 8).

Com efeito, se não se olledece riqo-
rosamente à disciplina constitucional dal
ctiscriminação de rendas; se não se pro-
videncia diiigentemente os meios neces-
sários a tal observância; se náo sê cüída:
inteligentemente clo problema, o resu]-
taclo é a balbírrdia, o mistifório, a con-
fusão. E, contemplando tal espetáculo,
o crítico mais apressado e menos avi-
sado é levado a diagnosticar erratla-
mente as deficiências, âtribuindo-as à'

DEffAÇõEß f''INAIS - a) dàscrim'inação d,erendas e norlnus
gerai,s; b) a d,efini'ção lega'| do fato gerador dos tri'butos; c) ad'm'î''

nistrdçã,o como matéria cle encltt'sitsa legislaçã'o d'os a'utônomos;
d) tai,erarqu,i'a d.ct's teis; e) à, nornta geral de Di'rei'to Trùbutdrào é

aedado 4,nsti'tui1" tf ibutos; l) deli'ni'ção dos i'nxvostos mtt'nì'cdf¡u'ös sô-

bt'e set'ui,ços, Ireld, lei completnentar (cLrt. 24, n. II, e 'E 4a); g) a lei'

complementar nã'o dnsti,tuí, i,mpostos mu'níci'paìs sôb.e se.oiço; h)
Cór|i,go Trï,t¡tttdri,o Naci,oncl'l; i') conte{Ld,o do CTN'

estrutura do sistema, enquanto, nâ ver-
dade, elas se sediam na sua defeituosa

"t.tuiao, 
exegese, aplicação prática e

regulamentâçáo.
À matéria tributária representa uma

faixa de uma. Problemática maior da

irr"utrlt :nàf:ureza, também objeto de

abundante e amplo cuidado da Consti-

tuição, que é o Direito tr'inanceiro' de

que trttãm diversas disposições cons-

titucionais.
O problema clos recursos financeiros

das pessoas públicas náo se esgota na

f"t"pe"tivt tributária, estando' pelo

àottt"a"io, longe dessa simpliciclade'
Além das receitas cle Direito Privado'
outras de Direito Público - 

algumas
peculiares ao Brasil
medida não negligenciável para dese-

nhar-lhe o panorama. Tais são a's par-

ä"ip"ca". no produto da arrecadação
á"'"".to" impãstos e certas receitas

mediatas de Direito Administrativo'
Entre estas, o resultado financeiro

clas desapropriações por zonas, as dedu-

cà"" "* 
inãenizações por clesaproprie-

õáo, a títuto de compensaçáo de mais-

-ìuiiu., dividendos e juros de dinheiros
compulsòriamente depositados em mãos

áo po¿u" público - de juridicidade duvi-

dosa - Prolongaclamente, a mil e um

títu]os.
Amílcar Fatcão, no seu exaustivo es-

tuclo sôbre o empréstimo compulsório

"nt^""t 
hipóteses de retenção pelo

poder pút)lico de dinheiros de pessoas

i"f""¿"., recolhiclos a título de anteci-
paçáo Ae tributos e que, posteriormente'
l-- .m ra"á'o de os clébitos tributários
não somaïem o total antecipadamente
a,rrecadado - devem ser devolvidos ao

contribuinte. Nessas hipóteses, o di-
nheiro ficcu em mãos do poder público'

foi por êste girado, rendeu-lhe lucros
e ¡uios e - embora recolhido com fun-
damento no pocler tributário - 

não re-
presentou trìbutação. Tanto é assim
que deve ser devolvido' A tucio se

á""""ç.- o" "empréstimos compulsó-
rios" (v. R,DP, vols. 4/7 e 6/22)'

Com efeito. entendemos que as Par-
ticipaqões no produto de certos impos-

tos náo configuram matéria de Direito
Tríbutário por nã.o terem natureza tri-

butária. Na verclade, âo atribuir a.

Constituiçáo parcela do produto de cer-
tos impostos - outorgados a umas pes-
soas - a pessoas díversas, cria direitos
e cleveres de natureza financeira, for'-
r¡¡almente constitucionais. O protrlema
da efetiva entrega clessas importâncias,
por uma pessoa Pública a outra, náo é

tributário. Não surge aí a reiaçáo ju-
rídica tributária, núncio e cerne do

Ðireito Tributário, peculiarizado por
notas típicas essencialmente diversas
daquelas caracterizacloras da relação

3uriclica que se estabelece entre a pessoa
política que arrecacla o tributo - cujo
produto é partilhável, por mandamento
oonstitucional - e aqueloutra, titular
cle parcela constitucionalmente prevista
elêsse procluto.

I)o quadro esboçado se vê que as pos-

sibilidades de conflito entre as pessoas

políticas titulares de competência tri-
butária, entre nós, são as mais amplas'
em matéria tributária como, em geral,
no campo compreendido pelo Direito
tr'inanceiro'

É a razáo Peta qual a Carta Cons-
titucional - em slnal de sensível pro-
gresso sôbre a Constituiçáo de 1946 -
prevê que o Congresso Nacional, como
órgão do Estado brasileiro, emane nor-
mas gerais cle Direito pi¡¿¡ssi¡6 (art'
8ç, n. XVII, '¡c") e de Direito Tribu-
tário ($ 1, do art. 18).

I'oi muito salutar a inovação intro-
<luzida, consistente em se dispensâr tra-
tamento acentuacìamente diferenciaclo
às cluas matérias. lVluito embora o Di-
reito Tributário seja um capítrrlo t1o

Financeiro, convém a doutrina em the
reconhecer autonomia didática' Por
outro lacì.o. andou bem o constituinte
em destacá-lo do !'inanceiro, pelas ra-
zões aqui oportunamente expostas'

b) NornxcLs get'ai,s cle Ðireito lvilloncet'
ro e Tribnúú'ri'o

Ða contemplação do nosso sistema
constitucional tributário e meclitaçáo

sôbre seus princípios informadores se

vê, raciocinanclo-se por exclusão, que

outra função não podem ter as normas
gerais serião completar a Constituição
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onde e quando seia Previsível - ou

efetivamente venha â ocorrer - conflit()
entre as pessoas tributantes' Seria'
com efeito, altamente ilógico e atrsurdo
que a Constituiçáo tivesse conferido
autonomia a Estaclos e Municípios, tri-
butos privativos e competência ampla
para instituí-los e regulá-los e, ao mes'
mo tempo, conferisse ao Congresso po-

clêres para limitar arbitràriamente aque-
ias faculdades e comPetências.

Logo, só é coerente entender como
próprio da norna getal a complemen-
taçáo da Constituição em que a atua,-

ção clo mecanismo de harmonia entre
as pessoas políticas o exija peremptò-
riamente. São, pois, exclusivamente as
áreas de conflitos, desde que haja evi-
clente lacuna no texto constitucional.
De outra forma náo ré possível colocar
o problema.

Qualquer outra inteligência da ques-
tãc concluziria à afirmaçáo cle gue a
Constituiçáo é incoerente e, ao mesmo

llesso em que confere um poder amplo,
rrma faculdacle privativa 

- 
poder e

faculdade constitucionais - 
permite ao

Iegistador orclinário deformá-los, redu-
zi-los. "Náo é certamente por outras
razões que se orientam os nossos cons-
titucionalistas no sentido de atrihrtir'
um alcance trastante moderado à fa-
culcìade normativa do comentacìo inciscl
constitueional", apreciava-se, com acêr-
to, a previsão das normas gerais cìe

Direito F'inanceiro, na Constituigão rle
1946 (Carvalho Pinto, otr. e loc. cits.).

Cumpre estabelecer cont nitidez a na-
tureza exala das "normas gerais", tâis
eomo previstas pela Constituição. Não
é qualquer norma exped.ida a êsse título

- ou que mencione o inciso constitu-
cional na sua fórmula promulgatória,
na ementa, ou no preâmbulo, ou que
assirn venha batizada - 

que configura
a "norma geral" prevista pelo consti-
tuinte e exigicla pelo sistema. Náo é
qualquer clestas que pode ter a fôrça
juríclica vincuiante ampla e plena, pró-
pfla da espécie, mas sòmente aquelas
leis que, possam revestir o caráter de
ìeis "nacionais",

fmporta, pois, determinar a natureza
fias irornxaa gerais a que se referem os

rlispositivos constitucionais e defini-las.
Depois, estabelecer as necessárias dis-
tinções entre elas e outras normas de
Direito Financeiro e Tribuüirio, além
cte bem precisar as diferenças entre
cacla qual.

lrnnreseindível, em seqüência, estabe-
lecer âs clevidas retações entre tais nor-
mas e âs clemais de Direito F inanceiro
ou Tributário, editadas pelo próprio
Cong-resso Nacional ou pelos órgãos
le¡¡islativos clas clemais pessoas poiíti-
cas. Ulteriormente, fixar as posiçóes
reciprocas de tais normas em confronto
con1 outrâs leis do próprio Congresso,
rr, espccialmente, com as normas gerais
cle seguro e previdência; defesa e pro-
teção da saúde e peniteneiários, a que
se refere a mesma tetra "c", do n. XVII
clo art. 8a da Carta Constitucional cle

1967. fsto feito, importa fixar os cri-
térios petos quais determinar o campo
própr'io das normas gerais, precisando
que matérias Podem ou devem versar,
para, correlatamente, determinar o que
lhes é vedado.

Em seguida, relacioná-las com as de-
mais normas juridicas integrantes clo

complexo normativo inserido no sistema
eonstitucional.

,A.final, procurar-se-á obter visão sis-
tel¡átiea dêsse conjunto cle normas in-
formacloras do sistema normativo tri-
butário, estabelecendo-se as posições re-
lativas, no sistema, de cada norma, em
confronto com as Constituições esta-
cluais e a legislação ordinária federal,
estaclual e municipal.

A eompreensão global do sistema e

cle cacla de seus elementos é condicio-
nal à correta exegese das normas que
o compõem e exata inteligência clos
critérios cla solução de cada questáo
concreta que se coloque diante clo in-
térprete.

Sem a rigorosa visão de conjunto
clêsse complexo, o aplicador da legis-
lacão tributária é levado à perplexiclacle'
quanc.lo nåo às erronias mais deplorá-
veis.

É por falta cle atentarem para a orga-
nizacáo peculiar do nosso sistema nor-
mativo, que os nossos legisladores,
órgãos administrativos fiscais e até ju-

diciários deformam, ofendem e subver-
tem diretamente de forma táo genera-
lizada e primária não só os princípios
expressos ou implícitos que informam o

regime, como o próprio texto consti-
tucional,

c) Lei,s nacxonq,i's e lei's leders,is

O Congresso é legislativo nacional o

faz a lei nacional, a lei brasileira, que
transcende às contingências regionais
e locais. Sob esta perspectiva não im-
porta ao legislador, ou ao destinatário,
a eventual vinculação dêste último às
sociedades políticas menores.

São, com ef eito, nìtidamente distin-
tâs a lei nacional e a lei federal, estanrìo
seu único ponto de contato na origem
con'ìum: o legislador comum.

Contribui, sem dúvida, para tornar
muita vez difícil o discernimento entre
ambas, tambérn, a circunstância de
confundirem-se fìsicamente os destina-
tários das normas. Jurìdicamente, en-
tretanto, o discrímen é rigoroso e ni-
tido. As pessoas recebem as Ð.ormas
nacionais na qualidade de juriscliciona-
rlos ("iato sensu") do Estado brasileiro:
na qualidade de súditos do Estado
federal.

Aliás, em Direito Constitucional Tri-
butário, a nossa doutrina já superou
parcialmente êste problema, quando es-
tabeleceu, com relativa felicidade, a
distinção entre os tributos, sob a Ìlers-
pectiva juridica, muito emt¡ora física. e

cconômicamente êles sejam incinclíveis
ou indiscerníveis: porque, essencialmcn-
te, sob a perspectiva econômica, os tri-
butos sòmente podem colhêr o capital,
a renda e â pessoa. A rigor, pois, os
tributos sòmente poderiam ser três,
Entretanto, jurìdicamente construíram-
-se diversas espécies, perfeitamente dis-
tintas e diseerníveis, colhendo aspectos
rliversos destas três realidades objetivas
fundanrentais,

.A mesma distinção se soube estabe-
lecer quando se distinguiu, com preci-
são, no mesmo contribuinte físico, o
sujeito passivo de tributos federais. es-
taduais e municipais.

A lei federal vincula todo o aparelho
administrativo da Uniã.o e tôdas as

pessoas que a ela estejam subordinada*
ou relacionadas, em grau de sujeição,
na qualidade de seus administrados or¡
jurisdicionados.

Imecliatamente se vê que esta lei náo
colhe, nem pode coihêr Estados, Muni-
cipios, Ðistrito Federal, e suas autar-
quias que náo são jurisdicionados nem
administrados da União. Jurisdiciona-
das ou aclministradas da União sáo as
pessoas 

- físicas ou jurídicâs, nå<.¡ im-
porta 

- 
contribuintes da União ou de

c¡ualquer forma relacionadas corn seus
serviços, com sua atividade ou com seu
erparelho administrativo.

Já a lei nacional é muito mais amPla
e, como dito, transcende às distinções
estabelecidas ern razáo das circunscri-
ções po1íticas e administrativas.

A. lei nacional, categoria juríc1ico-po-
sitiva cliversa, é o produto legislativo
rlo Estado nacional, total, global.

Vige no território do Estado brasilei-
ro. vinculando todos os sujeitos à sua
r;oberania, abstração feita de quaiida-
cles outras que possam revestir. Esta
1ei laz abstraçáo da circunstância de
ser o Brasil estado unitário ou federal.

Em têrmos práticos, a lei federal se
opõe à lei estadual e à municipal, en-
quanto que a tei nacional abstrai cle

tôdas elas - 
federal, estaduat e munl'

cipal - transcendendo-se.
Destarte, pocle-se distinguir perfeita-

mente, no rol do n. XVII, do art. Bq'

a.s leis nacionais, das federais. São leis
nacionais. de maneira geral, quase tôda.s
as expressamente arroladas no n. XVII"

Leis feclerais são aquelas que podem
ser eclitadas, no campo próprio, pela.

União. Da mesma forma, nos respecti-
vos campos, são leis estaduais e muni-
cipais as editadas por Estados e Muni-
cípios, cada qual na própria esfera de
competência. Quer clizer: abâixo da iei
nacional - 

se figurarmos um quadro
de representação espacial do sistema
engendraclo pela nossa Constituiçáo -
estão, no mesmo nível, equiparadas, as

leis próprias tlas cliversas pessoas pú-

blicas Politicas.
Tal situação lógica, referida com o

têr'mo "abaixo", não quer dizer, abso-

lutamente "subordinada" ou vinculacla

I

;'l

I
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- 
que nenhuma hierarquia entre elas

se estabelece em razlao das posições que
respectivamente ocupam nesse quadro.

Ä diversidade de objetos ou de for-
mas de expressão dos órgãos legislati-
vos respectivos não autoriza supor qual-
quer hierarquia, mas sim organizaçáo
que lhes atribui e reconhece, como pri-
vativos, campos diversos.

E, pois, lei, nctci,onal aquela prevista
expressamente no n. XVII do art. 8le

da Constituição Federal.
São leís federais, estaduais e munici-

pais, aiém do Direito Administrativo
próprio de cada esfera, cornpreendido
nos limites dos arts. 13 e 16, as leis
de Dircito Tributário e financeiro -para nós, contidas no Direito Admínis-
trativo 

- de seguro e previdência, de
proteção à saúde e sôbre regime peni-
tenciário, tráfego, trânsito e desportos
descle que não revistam o caráter de
norma geral nacional (o que examina-
remos adiante). Outrossim as leis sô-
bre educação, desde que ,,estaduais",
em oposição a "nacionais,', assim quali-
ficadas pelos seus efeitos e pela natu-
reza de seu âmbito de incidência.

Tentando unla forma didática de re-
presentação gráfica do quaclro lógico
formado por nosso sistema, elaboramos

- tendo em vista a matéria própria
de cacla quat 

- o seguinte esquema:
|ei, naci,onal: art. 8e, n. XVII, em

geral.
lei, fecleral: Direito Administrativo da

União; Direito Financeiro da União:
previdência, na esfera da União; edu_
caçã,o, na esfet.a da União; leis que cJi_
gam respeito só à União, que regulem
suas relações com seus administrado"s.
jurisdicionaclos, contribuintes ou tercei-
ros com quem entre em relacão con_
tratual de qualquer natureza. Além
destas, aquelas leis expressa ou implì-
citamente reclamacl.as por disposiçõe^s
programáticas da Carta constitucional
classificáveis como Constituição da
Uniã.o, discernível no pacto federal ou
Constituição Nacional

led estaductl: Direito Constitucional
estadual; Direito Administrativo esta_dual; Direito trinanceiro estadual; Di-reito Tributário estadual; seguro refe_

rente ao serviço público estadual; pro_
teção à saúde, no serviço público esta_
dual; regime penitenciário estadual;
le,is supletivas específicas, sôbre produ-
ção e consumo; leis supletivas sôbre
eclucação, no Estado e leis sôbre opróprio sistema de eclucação; letras ,,c",

e .,v', do art, gq.
n. XVII, supletiva ou complementar-
mente; campo chamaclo residual (g 1e
do art. 13).

Êste campo estabelece regra geralrestritiva dos podêres da União ;bli_
nhando o princípio federal e acentuando
a- tônica centrípeta do pacto federalvigente, na esteira das Constituições
anteriores.

Iei, munici,pal.. Direito Administrati_
vo municipal; Direito tr'inanceiro mu_nicipal; Direito Tributário municipai;
previdência dos servidores púbticos mu_nicipais; saúcle clos servidóres públicos
municipais; eclucação, na esfera muni_cipal; leis sôbre tôclas as matérias nãoprivativas do Congresso Nacional e das
Assembléias Legislativas _ por fôrçada Constituição tr'ederal _ incidentás
na 

-esfera do peculiar interêsse do Mu-nicípio (art. 1b).
!ìsta regra geral reforça a autonomia.

municipal e cond.uz a uma interpretaçãà
estrita das normas federais ou estaduàis
9r" direta ou indiretamente possam
influir no campo do peculiar interêsse
municipal.

mática constitucional que se persistiu
adotando, consistente em dispensar tra-
tamento jurídico-formal isonômico äs
pessoas políticas cri,ada,s pela Constl-
tuição e dela extraindo, diretâmente,
suas competências e faculdades.

A distinção necessária entre lel na-
cional e lei federal - da mais alta
utilidade cientifica e absolutamente in-
dispensável pâra a perfeita compreen-
são do sistema jurídico brasileiro - ó
de importantíssima aplicação, tendo as
conclusões particulares de cada traba.
lho exegético a maior repercussão no
campo clo Direito Financeiro e Tribu*
tário e os mais significativos efeitos
práticos.

A observaçáo, entretanto, de maior
importância para êste estudo, está er¡r
que as normas gerais, como leis nacto-
nais, são o mâis importante instrumen-
to cle efetivação prática da harmonlå
entre as pessoas tributantes, constítuin-
do-se, pois, em complemento eficlente
c'l.o sistema constitucional tributário e,
princípalmente, da discriminação de
rendas.

Devem, pois, em regra, prevenÍr, me-
diante o ditame de princípíos gerais ¡
ebstratos próprios cla lei nacionâl .-
sem invasão, portanto, clas esferas es-
pecíficas e privativas das leis federais.
estaduais e municipais 

- os possíveis
conflitos ocorrír'eis nos pontos de atrito
previsíveis ou nas áreas não definidas,
não atribuídas explícita ou imptìcita.-
mente e qualquer pessoa Þública polí-
tica, pelo ìnstrumento apropriaclo, que
é a Constituição. Hipóteses haverá
porém, nas quais a previsão, o trato
preventivo não seja, por qualquer razão
possível. Oportuno, então, que normat
gerais sejam postas, tendo em mÌra
sanar taìs conflitos.

Em surna: para que se compreenda
harmônicarnente a razáo justificadora
da previsão das normas gerais de Di
reito F'inanceir.o e Tributário, sem con.
flito com a harmonia ínsita no sistema.
jurídico 

- vale dizer, sem incongruente
ofensa à autonomia de Estados e Mu-
nicípios - é preciso reconhecer que em
princípio só têm cabimento as ditas
normas gerais nas hipóteses de atrito

_entre as pessoas políticas ou onde hajs
lacunas preenchíveis, de certa tormâ
discricionàriamente.

Só serão válidas e vincutantes, pois

- vale dizer, sf serão verdadeiras no¡,-
mas gerais 

- as leis que se circunscre.
vam rigorosamente a êsse campo, muito
restrito, aliás, em razã.o d,a rigiclez dtr
sistema constitucional tributário e do
sua abundância, minúcia e extensão.

¿f ) Caractet'es clì,sti,ntiuos

P: ,.u"1-" dêsse quadro se vê quea distinção entre as competências rËsi_
de na cliversidade de âmbito cle inci.
dôncia e não em níveis hierárquicos.
Donde ser imperativo concluir_se pelo
absoluto nivelamento juríclico de tais
leis, em coerência, aliás, com a ígual-
dade juríclica das pessoas púbiicas po_
líticas, dísposta expressamente pela
Constituição, a qual, de resto 

- con-
sagrando o princípio federal e a auto-
nomia política dos municípios 

- 
já

conduziu a tal conclusão.
Aliás - como se insistirá em subli-

nhar ao longo dêste estudo 
- isto é

perfeitamente coerente com a siste-

I - NORMAS GERAIS NO SISTEM.A
VIGENTE

a) Norlnü gerøt de Di,rei,to Fì,na,nceirø

No sistema de 1946 a Constituição sé
mencionava as normas gerais de Direito
Financeiro. Nelas estavam compreen_
didas 

- 
principalmente _- as de Di-

reito Tributário. A vigente Constitui-
ção prevê, separadamente, as normas
gerais de Direito Financeiro (art. go,
n. XVIf, as normas gerais do
Direito Tributário ($ lc do art. 1g).

Não é pequena ou negligenciável a
diferença entre a situação anterior ea vigente. A expressa previsão do Di-
reito Tributário separadamente do Di-
reito Financeiro, por si só, traz as maig
amplas conseqüências para a interpra_
taqão e aplicaçã.o clo nôvo sistem¿.

l\4ais requintado fica o problema com
o tratamento especiaimente qualificado
que têm as leis complementares, únicas
veiculadoras de normas gerais do Di_
reito Tributário.

Como oportunamente se demonstrará,
esta última circunstância importa em
seqüestrar não só à lei ordinária, como
à delegada e ao decreto-lei, a possibi-
lidade cle veicularem norma gerâl de
Direito Tritrutário (v. nosso livro ..Ds.
creto-lei na Constituição de 1967").

b) Implicações ¿Lo clestcr,ql¿e clo Ddrei,tø
Tt'il¡u,tti,t'io

Na Constituição de 1946 se previa a
competência do Congresso para editar
normas, gerais de Direito Financeíro"
Neste se compreenclia o Direito Tribu-
tário. Diversas normâs versando DÈ
reito itributário foram expedidas, nesse
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f eeime, exatamente demonstrando a

*ã.*t inteligência da questão, por pâr-
+,e do legislador.

No vigente regime - tenclo sido dt*
tinguidas as normas gerais de Direito
Tritrut¡írio - 

grandes moclificações so-

fre tôda a sistemática constitucional,
com relevantíssimos reflexos no sistema
constitucional tributário'

Distinçáo que já decorria do sistema
passaclo -. e que persiste, pelas mesmas
razões - é feita entre as normas tri-
butárias e financeiras em geral e as

normes gerais.
Norma simplesmente tributárla ou

financeira é a lei ou decreto versândo
estas matérias, na órbita da ordem par-
cial interessada. Observado o princi'y:)iÔ

ckt. '¡ eserttø da tei, e atendidas as exi-
gências válidas das normas gerâis, os

clecretos simplesmente f ederais, como
estaduais e munieipais podem versar
indiferentemente matéria tritrutária ou

financeira - 
na esfera sistemática da

faculdacle regulamentar.
Ját, norma gerat é simplesmente a lei

nacional, editada pelo Congresso. Seu

campo próprio e específico é sòmente
aquête constitucionalmente previsto e

ctue - 
como se verá está imPlìcita-

mente demarcado.
As conseqüências da inovaçã.o

sistente no destaque do Direito Tri
butário - são inúmeras (e serão por'
menorizadamente examinadas); delas
salientamos o esvaziamento das normas
gerais cle Direito Financeiro'

Ò EsÙd'pid,nxento clo catnpo própt'i'o das
norntrs gerais de Diredto Finan-
cel,f o

De maneira geral a doutrina concei'-
tua o Direito Financeiro como sendo ¿r

disciplina juríclica da atividade finan-
ceira do Estado. Esta compreende o

levantamento de recursos, sua guard¿ì
e gestão e o seu dispêndio. O levantâ-
mento de I'ecursos, pode ser contratual
(do Direito Privado) ou coativo (de
Direito Público). Esta última espécie
é que se rege por normas cujo conjun-
to se convencionou designat de Direito
Tribu,tdrì,o,

São partes, pois, do Direito I'inancei-
ro o Direito Tributlírio e as disciplinas
Jurídicas do orçamento, fiscalização e
contrôle orçamentário, da contabilidade
pública e do crédito Público.

Quando a Carta Constitucional pre-
vê a ediçáo de normas gerads d'e Direito
F inanceiro, está se referindo a tôdas
estas matérias. A retirada das normas
de Direito Tributário dêsse campo se
deve à sua expressâ previsão por outro
mandamento ($ 1q do art. 18). Como se
trata de norma especial, expressamente
destacada e qualificada - 

pelo regime
especial de elaboração fica excluída da.
disposiçáo do art. 8c, n. XVIf, "c"'

I¡ogc, persiste tudo o mais.
Não obstante só uma parcela do cam-

po material do Direito tr'inanceiro tenha
sido subtraída, afirmamos que a inova-
ção em exarne esnsazi'ou a esfera própria
clo Direito F-inanceiro.

Il que 
- como veremos abundante-

mente - só cabe a norma geral: em
áreas de atrito; em lacunas constitu-
cionais insuscetíveis de preenchimento
por qualquer das ordens parciais (lei
simplesmente federal, estadual ou mu-
nicipal).

Ora, ê bastante evidente que as cle-
mais matér'ias compreendidas no Direi-
to I¡inanceiro nã.o oferecem ensejo de
atritos entre as pessoas políticas"

Náo vemos como seja possível atri-
to em matéria orçamentária, de con-
tabiliclade, de contrôle orçamentário ou
c1o crédito.

Nem lacunas constitucionais * nestas
matérias - insuscetíveis de preenchi-
mento pelas ordens parciais. Pelo con-
trário: as deliberadas lacunas 

- 
no

que se refere a tais assuntos - 
podem

e devem ser preenchidas pelas ordens
parciais. Isto é próprio de suas âuto-
nomias e, por isso, previsto e desejado
pelo sistema constitucional.

Por outro lado, a contabilidade, o

orçamento, o crédito público e a fisca-
lizagâo e contrôle orçamentário são 'ir¿s-

tru,mentais das autonomias das ordens
parciais e, portanto, seqüestradas -por definição e em virtude de sâgrado
princípio constitucional - a qualquer

pcssibilidacle de ingerência exterior'
seja esta clual fôr.

Táo patente e cìaro nos Parece que

o orçainento, a contabilidade etc" são

instrumentais da autonomia dos Esta-
clcs e municípios que náo vamos perder

tempo em aprofundar a demonstração'
t,imitamo-nos a considerar que quem

não dispõe das normas disciplinadoras
clo próprio orçamento, da própria con-
tabilid;cle s ds próprio crédito não é

n.utônom.o. mas dependente - e depen-
clente daquele que dita tais regras'

Só esta observação já evidencia quão

a.bsurclo é pretender conciliar qualquer
poder normativo externo às autonomias'
coln os princíPios fundamentais da
(Jarta Constitucional vigente - 

princí-
pios êstes já provectos e, por isso. arral-
gaclcs, do nosso Direito Constitucional'
Se a autonomia dos Estados (art. 13)

e a clos Municípios (art. 15) sáo prin-
cÍ1:ios fundamentais do sistema, as suas
.lerrogâções sáo excepcionalíssimas'

Como tais, devem ser expressamente
plevistas no texto constitucional'

Por elas não se Pode concluir Por
inferência. Tais exceções náo podem

ser cless,umidas, nem mesmo sistemàti-
camente. Ou vêm expressas no própr|'o

terto co',Lst¿t1t'cionrù, ou não podem pre-
valecer.

Assim, só clisposiçáo expressa, inequí-
voca e sistemàticamente interpretada,
f¡orle admitir interferência dêste tipo, e

a.ssim mesmo, nunca contrastante com
os princípios federal s da autonomia
municipal. Por isso, só em hipóteses
como a da disciplina formo'Z das des-
pesas de capitâI, obedientes a orçamen-
tos plurianuais de investimentos, se
pode admitir a obrigatoriedade de lei
complementâr (parágrafo írnico clo a.rt.

60).

Pela mesma razáo, só restritivamente
se potle interpretar a excepcionalíssima
regra do art. 61 da Constituição, gue
reza ciue "lei fecleral disporá sôbre o

exercício financeiro, a elaboração e a
oxganizaçáo dos orçamentos públicos"'

Esta ]ei, é nìtidamente' uma normâ
geral de Direitt> f inanceiro e - como
tal 

- 
submetida aos mesmos princípios

que informam esta categoria.

Esta "lei federal" não pode ser otrri-
g,atória quando imponha medidas de

rnérito; não pode dispor sôbre qualquer
aspecto material, quantitativo ou qua-

Iitativo. Deve cingir-se a aspectos for-
mais. Não pode invadir, nem indireta'-
rlente, o mérito dos orçamentos rlos

autônomos. E, na medida em que o

faça, não é vinculante Para êles'

Intuição do especial catâter desta lei
teve o responsável pela redação dos

clispositivos. Tanto é assim que - tre-

conhccendo não se tratar de simples lei
c1a ordem jurídica pârcial da União, que

na Carta vem sempre designada sim-
plesmente por lei, - a ela referitr-se
-corno lei federu,I' exprimindo impiìcita-
mente a mesma idéia que nós expre's-

s:rrircs quanclo nos referimos a |ei nd,
cío'ìrbl',

Nem deve impressionar êste desen-

contro terminológico, porque a sutileza
cla distinção e a imprecisáo ¿ott¡¡inária
em tôr'no destas categorias - e até
mesmo a total negligência do problema

- não Permitiram a fixação de rrm

vocabuláiio rigoroso, realmente litil à

ciência, neste ponto, e favorecedor de

maior clareza e Precisão'

(1) Di,stittÇã,o sistemá,tica entre led nd-
tn,ona.l e fed-eral

Resulta, Pois, do exame sistemático
cla Constituiçáo como um todo, que não
pode ser amplo o objeto sôbre o qual

pode o Congresso exercitar sua com-
petência norm'a,tiua get'al, em matéria
cle Direito Financeiro.

E verdade que em matéria orçamen-
tária de seu contrôle, as autonomias
sã,o peiaclas por atrundantes e extensas
clisposições constitucionais. Entretanto'
€mbora algumas destas disposições
comportem legistação complementâr,
esta há de ser editada pelos próprios
sôres autônomos, nada justificando
ordenação vinda de pessoa externa a

êles.
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Efetivamente, vê-se que o diPloma
constitucional, cle maneira geral, quan-

do se refere simpÌesmente a lei, esla
fazenclo referência à lei simplesnente
da Uniáo, clos Estados ou dos l\{unici-
pios; quando quer se referir à lei na-
cional, mencionã tei' fadercù. Em regra,
sssim é: não pocle, entretanto, o intér-
prete guiar-se por êste critério, porque:
a) nem sempre oncìe se mencioila le{

federat, no texto cta Carta, se reeonhe-
ce lei nacional; e b) nem tôda vez que

se reporta o texto constitucional à lei
nacional usâ aquela exPressáo^

Só os critérios doutrinários aqui ex-
postos poderão conduzir com segurança
êste discrímen.

Quanclo a Carta proíbe a vinculaçáo
rle uma receita a um órgão, fundo ou
despesa (art. 62, S 2s), ressalva que "a
lei poclerá" destinar o produto da arre-
cadaçäo de um tributo ao orçamento
de capital.

Àí se tem uma hipótese em que. nì-
tirlamente, a referência é a lei simples-
mente federal, estadual ou municipal -ou seja, explessão das ordens juríclicas
parciais (com exclusão, portanto, c1a

ordem globai: lei nacional). Efetiva-
mente, só estas podem "insiituir tribu-
Tos", só estas poclem clispor sôbre o
destino clos clinheiros das enticlacles
autônomas.

Inversamente, a lei nacional
mâ geral ou outrâ qualquer, inclusive
acluela referída no art. 61 - 

não poile
ilispor sôbre esta matéria.

Algumas vêzes foi bem exPlícito, a
propósito, o constituinte, não deixando
rrìargem a quaiquer dúvida: qua.ndo dô-
termìncu 

- meclida de mérito. substan-
cial ao orçamento - 

que a clespesa cle
pessoal cla União, Estados e Municípios
não poclerá excecler os limites f ixados
em lei complementar (art. 64) ; ta.m-
bém quanclo fixou a iniciativa exclusiva
do }trxecutivo, para ¡¡as leis orçamentá-
rias" .. ."que abram créclitos, fixem
vencimentos e vantagens.,.,, etc. (art.
65). Expressancìo-se no plural deíxou
bem sublinhado o que já era eviclente:
isto é, que a referência a lei, aí, é lei
eompetente, à tei própria, enL cada

caso: a Ieì cla União, dos Estados e dos
\,Iunicípios (e não a lei nacionâÌ, a
norma geral).

e) Direito C ollsti,tucdonal Fino,nceLro
est0,duel,

Há certas matérias financeiras gue
pertenc€m preponderantemente à legis-
lação constitucional dos Estados. Êstes,
rlo rlossc sistema, "se organizam e se
regem pelas Constituições e pelas leis
que adotarem" (art. 13 da Carta cle
1967 com a redação da emenda n. 1).
Naturalmente a auto-organizaçã.o que
se cláo os Estaclos implica, cle forma
necessária, na faculclade de estruturâr
c próprio aparelho político e os órgãos
encarregaclos de funções financeiras,
dâ. r'Desma forma que clisciplinar esta
ati-¡iclacl e.

Os limites ao constituinte estadual
estão nos princí1:ios da Constituíção
Iiecleral aplicáveis aos Ðstâdos,
atribuições expressas da União e
autonomla municipal. Só. Quanto
¡nais é êle livre.

a Constituição estacìual sôbre qualquer

norma geral rle Direito F inanceiro'

Tuclo isto faz mais eviclente quáo

pouco extensa é a matéria que fica
ileixacla |. norma geral de Direito Fi-
nanceiro. Quão recluzicto o campo dei-

xacto pelo sistema, para êste tipo de

norma.

Ëste exame quase analítico dos el+'
metttos materiais clo Direito tr'inanceiro

- excluíclo o Direito Tlibutário - tal
como trataclos pela emenda constitucio-
rra-l n. 1 à Carta Constitucional, corro-
trora c'lecicliclamente a conclusão a que

anteriormente cl1egáramos de que:

â) f icou esvaziaclo o campo material
a ser objeto cle normas gerais cle Di-
reito Financeiro; b) estas normas gerais
só cabem em áreas cle conflito ou para
preencher lacunas constitucionais, insu-
cetíveis de preenchimento pelas pró-
prias pessoas políticas interessadas.

Ð Obrìgn'ção constìtttcio¡tnl' dd erltïeg(t'
do f)roclltto d.(L cl1'reccLd(LÇão de int'
lrosúos

O nôvo sistema constitucional finan-
ceiro, persistinclo em seguir certos pa-

c1rões inaugurâclos pela emenda cons-
titucional n. 18, reduziu a tributaçáo
estaclual e municipal e, concomitante-
rnente, ampliou a feclerâÌ. Em compen-
saçã,o, atribuiu aos Estaclos e l\{unicípios
parcela clo produto da arrecaclação cle

(livêrsos impostos fetlerais.

Consiste esta técnica - atentatória,
aliás, cla nossa tradiqão feclerål e mu-
nicipal.ista - em clotar os Estaclos e

I\{unicípios cle receitas náo provenientes
de tributos criaclos e arrecacladas por
êìes mesmos, mas sim de tributos atri-
buíclos à União e cle cujo produto aquê-
les part.icipam; vale clizer- : são consti-
tucionaimente titulares de parcela clo
procluto de sua arrecadação, enquanto
a Uniáo fica com o pocler cle instituílos
e arrecadá-los, clevencìo entregar-lhes as
parcelas constitucionalmente fixaclas.

Este conjunto cle normas constitucio-
nais - instituinclo a obrigação da União
<le entregar estas receitas às outras

pessoas constitucionais e a estas, dpso

Ídcto, cla:nclo a faculdade de exigí-las -faz nascerem relações jurídicas obriga-
eionais cle Direito Público, tendo por
objeto prestações em clinheiro legalmen-
te fixadas.

Estas obrigações juríclicas sáo clo

Ðireito Financeiro, assim qualificaclas
pela natureza de seu objeto. Ou, se se
quiser ser mais rigoroso, obrigações de
Ðireito Constitucional tr'inanceiro. O

conjunto c1e clisposições constitucionais
que delas euicla é, portanto, o Direito
Constitucional tr'inanceiro.

Efetivamente não temos aí matéri¿
cle Direito Tributário. Não se está
cliante de relação juríclica tributária:
não se cuicia aí da obrigaQáo jurídica
clesignada pelo nomen iu,t'is de tributo'
Não é absolutamente dêste instituto
juríclico que se cogita'

Na verclade, quando sc instaura a
questão cla participação cle umas pes-
soas constitucionais no produto eLa arre-
cacìação cle outras, iá se extinPiuiraur
ns oìrrigações tributárias que, exatan'ìen-
te, abasteceram os cofr'es da entidade
que, agcrâ, cleve partilhar êste produto
coûr as clemais.

Êstes clireitos e deveres - constitu-
cionalnente instituíclos, ref erentes à
partilha de receitas tributárias - i1ão
confiquram obrigação tributária-, mas
simples cbrigação c1e Direito tr'inancei-
ro - Õu cle Direito Constitucional Fi-
nanceiro.

Porque o têrmo técnico-jur'îcli eo tf i-
Ir?¿¿o se- refere exatarnente à obrigacão
que os sujeitos ao pocier tributáric¡
(contril¡uintes) têm de prestar quar-rtias
em clinheiro aos entes Políticos.

Ora, no caso cle participação no pro-
duto cle certas arrecaciações, o creclol-
e o cleveclor não se colocam como emi-
nente e suborclinado, como titular cle

4,li1,pef ilLilx e sfidito, como tributante e

contribLt.inte. Não se cogita cìe relaQão

;uríclica revesticla cìaquelas caractêrí:s-
ticas que clualificam o instituto do

tril¡uto.
Pelo contrário, trata-se cle um débito'

por um laclo, e cle um crédito, por outro'

nas
na
ao

Desta consicleração e cla meditação
sôl¡re o conteúclo clo princípio constitu-
cional expresso no $ 1a do art. 13, que
confere amplos poc[êres aos Estados,
como Legra geral 

- dominante, pois 
-r,iecorre que, aquêles mancìamentos, gue

aqui vêm sendo mencionaclos, clas se-
cões VI (clo orçamento) e VII (cla fis-
calizaçã"o financcira e orçan-rentária), e
Co capítulo VI (c.lo Pocler Legislativo),
cla Carta Constitucional, que exigem ou,
supõem normas que as cornplementem,
selão rnais aproirriaclamente complemen-
taclas, no que loca a Estaclos e l\{unicí-
pios, pelas normas constitucionais esta.-
rluais clo gue iror normas gelais.

VaIe dizcr, ao se ct'ganizarem - como
de sua prerrogativa 

- os Estaclos, ela-
borândo as suas Constituições e editan-
c1o as suas leis, obedecerão aos man-
damentos cle r.ìatureza" f inanceira da
Carta Constitucional que lhes são ex-
eeÞcionalmente aplicáveis (porque esta
não é a regra) regulan'ìentando-os na
sua esferâ. Excetuadâs as hipóteses de
ressalvas expressas, prevalecerá sempre
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imediatamente instituídos pela Carta
Constitucional. Como o objeto da re-
lação jurídica constitucional assim nas-
cida é uma prestação de dinheiro, o
que se tem é uma obrigação jurídica
de natureza financeira, quer dizer:
uma obrigação de Direito !'inanceiro.

Ao tratar a Carta Constitucional des-
tas participações na receita 

- 
preven-

clo, às vêzes, tributos que emtrora ins-
tituíclos e arrecadados por uma pessoa
constitucional, na verdade têm seu pro-
duto pertencente também às clemais -relega explícita ou implìcitamente à lei,
reiteraclas vêzes, a disciptina de cert_os
aspectos secundários ou formais, a tí_
tulo cle regulamentação da matéria.

Estas leis, disciplinadoras formais dos
variados aspectos das obrigações cons-
titucionais decorrentes cla partilha do
procluto da arrecadação de tributos,
entre as pessoas polîticas, são leis ma-
terialmente cle- Direito Financeiro, por-
que financeira é a ma"téria que elas
re.quIam.

Quancìo, pois, revestirem a natureza
clc ncrma gcral, sê-lo-ão de Direito lri-
nanceilo, e em conseqüência, submeti-
clas a seu regime jurídico próprio, vale
tlizer: veiculadas por tei nacional _
da orclcm global 

- ordinária, verifica_
dos os pressupostos do seu cabimento
e no âmbito constitucionalmente pré_
fixaclo.

g) Noîrnq,s gel.ctis de Direito Fì,nan-
cei,ro eæìgùtlas pela Carta Constì,t*
cional

daQão do impôsto territorial rural 
-instrumento da política agrária e, pois,

inserido na competência da Uniãå _
aos Municípios, exige implìcitamente
Iei que a complemente. Esta lei, por
reger relação juríclica de objeto nìtida_
mente financeiro _ e não tributário ._
entre a União e Municípios, é normageral de Direito tr inanceiro.

O mesmo raciocínio pode ser aplicacloao mandamento do art, 2õ, que prevê
a^.distribuição do produto dos impostos
sor,rc a renda e sôbre produtos indus_trializaclos, entre União, Estados e Mu_nicípios. por outro lado, a leì, qte re-gulará a aplicação dos fundos cte parti_
cipação dos {sf¿¿65 e urunicipios, à lulcometerá ao Tribunal de -Contas' 

ocálculo clas quotas será, pelas mesmâs
razões, norma gerâl de Direito Finan_
ceiro.

Ã sua vez a .,lei fecleral,, a que *
aclotanclo embora outra terminotogia _
se refere o $ 1a clo as:t. 26, .o p""r,""
sôbre a ciisciplina de forma e fins cìe
e-plicacão dos recursos distribuídos, étambém norma geral (e, como tal. leinacional) de Direito tr'inanceiro, pcis
não se trata cle singeia norma rla ordemparcial central; náo se trata de lei sim_plesmente referente à União ou disci_
¡:linadora de relação sua com adminis-
tracìo seü,

D) Inì,còcüi,Da dos proietos de noytna
sel'cll, de Di,re¿to Financei,ro

Presente a nítida e importante clis_
tingão entre Di,rei,to Financei,t o f ed.eral(conjunto de leis sôbre finanaas da
União), de que cuicla a lei fecleral _
ou o clecreto-lei, conf orme o caso _
e nornz,(r get al, cle D,i,rei,to Fi,nanceiro(lei sôbre finanças nacàanu,is) nos lÍrni-
tes e de acôrdo com os princípios cons-
titucionais) cle que cuiala a lei nacional,
cumpre verificar se estas (as normas
gerais) são compreendidas nas disposi-
ções que atribuem ao presiclente da
República exclusividade de iniciativa.

O art. 57 da Carta (com a reclação
da emenda constitucional n. 1), ao

tratar da iniciativa das leis, de exclu-
sividade do Executivo, arrola em pri-
meiro lugar as leis que ,,disponham
sôbre matéria financeira,' (n. I).

Por outro lado, o art. 65 assim de-
termina: "É da competência do poder
Executivo a iniciativa clas leis orçâmen-
tárias e das que abram créclitos, fixem
vencimentos e vântagens dos servidores
públicos, conceda-m subvenção ou auxí-
lio ou de qualquer modo autorizem,
crÍem ou aumentem a despesa pública',.

Primeira observação que importa fa-
zer ô no sentíclo de que tuclo que cliga
rc-.peito à tributação está excluído cles_
tes du:,'s hipóteses. A matéria tributá._
ria. l-,ãtr se compreencle quer na previsão
do n. f clo alt. 5?, quer no clo art. 65.
ïsto porqrre 

- como já abundantemente
visto 

- o direito Tributário foi nìti-
clamente. discernido, pelo próprio terto
constitucional, do Direito ¡.inanceiro.

Logo, impõe-se receber tôdas as dis-
posicões da Carta, em coerência com
e.-"ta tomada de posição sistemática,
clecorrente de uma colocação científica
cncìe o legislador manifestou claramente
sua opção peia autonomia de tratamen_
to legislativo dêsses clois campos, que
sã.o ramo e sub-ramo do Direito Aclmi_
nistrativo.

Pcr outro lado, em nada ficou aba_
la.do o princípio universalmente consa_
!¡rado e por nós tradicionalmente aclo_
taclo cle que o Legislativo, em matéria
tributária, é o real, efetivo e pleno cle_tentor cla discricão ampla, que, em
outras palavras, se traduz no pãstulaclo
clássico do constitucionalismì norte-
â.mericâno 

- tranqüilamente repetido
por nfarshal, Ifolmes, Coolev, prichet,
\¡r'yllis, e principalmente 'Wiltoughby 

-seg;undo o qua.l o ,.poder tributário re-
sicle no órgão legislativo',, em conso-
nância, aliás, com lição acadêmica, que
demonstra que tal pocler consiste, exa-
tamente 

- no estado d^e clireito - na
faculdade oue ao poder Legislativo se
¡econhece de descrever legisìativamente
as hipóteses (fato gerador) que, quando
efetiva¡nente realizadas, são capazes cle
dar nascimento à obrigação jurîdica
tributária.

Vale dizer: a faculclade cle estabelecer
normativamente os fâtos jurígenos quegeram a relaçã.o jurídica conhecida
"abreviationis causâ,, pelo ,,nomen
iuris" dc t.ributo. fsto nada mais é rlo
clue a moderna expressão do cânon de-
mocrático, instaurado na fnglaterra, aotompc de João Sem Terra, pelo qual
ficou fixado o princípio ,,no taxaiion
without representation',, inscrito na
Mâgna Charta, propagado pelos apolo_
gista.s clo esta,do de direito e proclãma_
clo pelos prógonos da revoluçã.o bur_
grlesa.

Tendo persisticio o vigente sistema
constitucional em manter o princípio
segundo o qual o pocler tributário re_
sicle no legislativo 

- órgão dâ repre_
sentação popular 

- e continuando êle
coÌrro regra geral clominadora do sis_
tema, a previsão cla privatividacle deiniciativa do processo legislativo pelo
Ptesidente, folmulada nos têrmos emquc o foi pelo n. I do art. 5?, só re_forca a nossa convicção de que â me_téria tributária está excluída dêste re_
¡lìn:e.

Ii a meditacão sôbre o conteúclo cloart. 65 só pocte colroborar o a,firmado,
melhor fixando o caráter nìtidamente
financeiro das normas compreenclidâs
nesta tlisposição e na do refericlo n. f
clc art. 5?.

Tuclo isto exposto, resta estabelecer
se as nornl,ds gerøàs de Dô,Tei,to Fì,nu,n_
cei¡'o estã"o também incluídas nesse re_
gime.

A resposta òbviamente, há de ser
negativa. Não é privativa do presi_
clente da República a iniciativa das leis
que veiculem nornro,s geraàs de Direito
Financeiro.

E isto assim é, não só porque repug-
naria ao mais elementar bom-senso e
à sistemática da Carta vigente que uma
iei nacional não pudesse ter seu im-
pulso inicia-l daclo pelo Congresso Na-
cional, como poi:que a "matéria finan-
ceira" a que o dispositivo fêz referência
é - e só poderÍa ser - aquela referente
ao Direito Financciro simplesmente fe-
rleral, da ordem parcial central ado-

A "lei federal,, a que se refere o $
8a cìo a"rt. 23 cta Carta, fixando a forma
e prazos para efetiv¿ entrega aos Mu-
nicípios da participação de 20/o que
lhes cabe, no produto cla arrecadação
do impôsto sôtrre circulação cle mercâ-
dorias (ICM) é na verdade lei naclonal
destinacta a reger não a Uniáo, mas
Estados e Municípios, em suas relações
purâ.mente financeiras, por ocasião do
cumprimento desta clisposição constitu_
cional.

A disposição clo g 1o clo art. 24, qt1e
prevê a entregâ do produto da arreòa_
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tamos a formulação kelseniana, que
reconhece na fecleração a convivência
de três ordens jurídicas distintas: a) a
global e as parciais; b) central; e

c) periféricas, correspondendo, respec-
tivamente, à a) ordem nacional (do
estado federat); b) simplesmente fe-
deral (da União); e c) estadual (dos
Estados).

TI - NORMAS GER'AIS DE DIR,EITO
TRIBUT.ÂRIO

o) Consì.derações propedêut¿ccrs

Entre as inovações trazidas pela
Carta. de 1967 e mantidas pela Emenda
Constitucional n. 1, é importante a dis-
posição do $ 1a do art. 18, que dispõe
que "lei complementar estabelecerá nor-
mas gerais de Direito Tributário, dis-
porá sôbre os conflitos de competência
nessa matéria entre a Uniã,o, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
e regulará as limitações constitucionais
clo poder de tributar".

Este mandamento vem acrescentar-se
àquele do art. 8e, n. XVII, "c", que
defere ao congresso a faculdacle de
editar "normas gerais de Direito tr'inan-
ceiro", reprodução de disposição iclên-
tica da Constituição de 1946 (art. 5ç.

n. XV, "b").
A primeira conclusão que esta cir-

cunstâneia impõe extrair é a cle que
doravante é impostergável a distinção
entre Direito Financeiro e Tributário.
ern matéria ds legislação e que, os co-
manclos legislativos, em particular, e
normativos, em geral, devem observar
rigorosamente as abundantes e impor-
tantes conseqüências da diversidade de
tratamento que cada uma destas ma-
térias recet¡eu do constituinte.

Inicialrnente importa recordar elemen-
tar recomendaçáo propedêutica no sen-
ticlo de que nenhum mandamento jurí-
dico paira no ar avulsamente, vagando
ao sabor do acaso. PeIo conirário, é
exigência axiomática e elementar cìo
raciocínio jurídico e, pois, postulado
fundamental da Ciência do Direito, que

as normas jurídicas 
- de qualquer na-

tureza ou qualidade 
- 

já nascem inse-
ridas no sistema jurídico, com êIe har-
monizadas e entrosadas orgânicamente.
sofrendo, por isso mesmo, imediata-
mente os reflexos de seus princípios
fundamentais,

A norma não pode ser conhecida -condiçã.o prévia cla obediência ou apli-
cação 

- fora do sistema, sòzinha, em
si mesma. Só há norma jurídica inte-
gratìa no sistema. E quem diz ànte-
gracla cliz escalonada, sistemàticamente
disposta, localizacla com rigor tógico,
reconhecíveI com critérios cientîficos.

E o sistema é, por definição, uno,
lógico, harmônico, coerente e pleno.
Estas qualidades são necessárias e fun-
damentais a qualquer sistema jurídico.
Náo há sistema que as não possua.

Repita-se, pois: nenhuma norma
paira avulsa no ar, mas, já nasce inse-
ricla no sistema jurídico e com êle ha.r-
monizacla,

Logo, o mandamento do $ 1e clo art.
18 da Carta - da mesma forma que o
da ietra 'c" no n. XVII do art. 8a -sòmente pode ser conhecido, interpre-
taclo e aplicado, em função do sistema,
à vista dos demais mandamentos que
o compõem e à luz dos princípios ex-
pressos ou implícitos informativos do
sistema ou moclelares de suas grandes
linhâs.

fmpõe-se, mesmo, como trabalho pré-
vio e preparatório do exame clo man-
damento particular que cuida cìas nor-
mas gerais cle Direito Tributário, de-
termínar, cle maneira geral, quais os
princípios fundamentais da Carta - e
dc sistema jurídico nacional, pois .- e
quâis aquêles ímediatamente coorclena-
dos ou cle qualquer forma superorde-
nadcs ou subordinados ao dispositivo
que se quer conhecer.

Entre os princípios fundamentais do
sistema e, por isso, clomiirantes cle todos
os demais - cujos reflexos hão de se
fazer sentir sôbre os demais grandes
princípios, e até mesmo sôbre o mais
particular, restrito e ínfimo mandamen-

to - está o princípio federal, enunciado
no art. 1o, sublinhado e melhor explí_
citado no art. 13 e seu g 1e, e reforçado'por tôda a sistemática constitucional.

fnúmeras outras disposições expressas
prestigiam o princípio federal e cuidam.de disciplinar certos aspectos de sua
incidência dominante e categorial ao
regime. São, por exemplo, as disposi-
'ções dos arts. 2e, 44, 5e, 8ç, ns. Xf, XIV,
XVIII, "a", "1", ,,t,,, parágrafo único;
10, 13, $ 3e, 19, n. Irr, a 20, etc.

O exame sistemático dessas disposi_
ções convence imediatamente o intér-'prete da presença pujante do princípio
federal, nítida e rigorosamente delinea_
do, com todos seus ingredientes de
autonomia recíproca cla União e dos'Estados, da participação destas na for_
mação dos órgãos e veículos da expres_
'são da vontade da Uniâ.o etc.

O que importa salientar do exame do'texto da emenda constitucíonal de 1g6g
é que ela, por disposições expressas
abundantes e pela adoção de princípios
explícitos e implícitos, nítidos e claros,
persistiu mantendo o regime federal deforma inequivoca,

Em conclusão, temos por causa cla'adoção do princípio federal, que os Es_
tados são autônomos, sòmente conhe-
.cendo as limitações e restrições que aprópria Carta lhes impuser.

O município extrai seu poder polítigo
direta.mente da Constituição, da mesmaforma que a União e os Estados.

1J) Autononxi& tntr,ni,cipal

Outro clado fundamental do nosso sis_
tema, que compareceu como princípio
,a ser levado em grande conta, resicle
nesta peculiaridade brasileira que _
louvàvelmente 

- se manteve vigente:
a autonomia municipal, e o caráter
.constitucional e potítico do Municipio
cle que trata extensamente o art. 15 da.Carta. Dotado de Poder Legislativo 

-órgão potítico eminente 
- e de poder

Executivo próprio, o Município brasilei-
'to goza de situação ,,sui generis,', ímpar
e qualificada, em confronto com âs
pessoâs semelhantes dos demais siste_
mas jurídicos do mundo.

c) Co,Ìtsi,stêncì,a d,a autotxoln¿a de F.]s_
tados e .IlIunô,cîpios

Autonomia significa govêrno dos pró_
prios interêsses, mediante autoridadås enorma.s próprias. São autônomos recì_
procarnente no Brasil, a União, os Esta_
dos e os Municípios.

Os três têm seus podêres e faculdâ-
des concediclos e disciptinados direta_
mente -na Constituição. Não há quat_
guer hierarquia entre êles, em contrãste
com a organizaçâo constitucional dos
estados unitários, onde as províncias e
comunas ficam em posição cle infer.io-
ridade dlante do Estado.

O autônomo se administra e se go_
verna (atividade de natureza politica)
a si próprio. Daí por que Ruy Cirne
Lima enslna quer a.s pessoas públicas
no Brasil são as constitucionais e poti
ticas, de um lado, e as 1egais oa, *a"u._
mente administrativas, de outro (estas
são as autarquias). O contraste com a
situação vigente nos estados unitáríos
é flagrante. Esta circunstância cleve
ser bem salientada e anotada, para que
se acautele o estudioso -, quando vá
estudar a literatura francesa e italiana

- contra a transplantação simplista de
princípios e regras lá vigorantes.

É salutar precaução ter sempre ben-l
presente que as situações são radical-
mente diversas. Mesmo a doutrina alc-
mã cleve ser encarada con'ì reservas e
extrema prudência; é que êste Estado
pseudofederal, não é assim reconhecido
por eminentes estucliosos da federação.
Wheare chega ûresmo a lhe recusar tal
caráter, atribuindo à Alemanha o qua-
lificativo esclrúxulo de Estado ,,quase-
-federal". A expressa menção que fa_
zemos da ftáiia, França e Alemanha se
explica pelo natural prestígio científico
dêsses países no câmpo do Direito Tri_
butário e pela notável divulgação que
sua literatura vem conhecendo aqui.
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É oportuna a advertência porque, com
alarmante freqüência, temos visto ado-

ção primária de critérios exegéticos,
princípios não acolhidos - ou diversa-
mente orientados aqui - legislação e

até jurisprudência dêsses paîses açoda-
tlamente trazidos para cá. Os males,
clesacertos, impropriedades e âberlações
a que isto conduz são flagrantes e ge-
ram perplexidades desconcertantes, mis-
tifório e confusão.

!'ixada esta observação, devemos assi-
nalâr que as conseqüências dos princí-
pios federal e da autonomia política
dos Municípios são os mais sérios,
amplos e penetrantes. Tôda a legisla-
ção sofre os reflexos dêsses princípios.
O sistema, como um todo - tlesde o
texto constitucionâl até a mais parti-
cular e insignificante norma - devem
ser integrados, e interpretaclos em har-
tnonia com êles, sendo inaceitável qual-
quer trabalho exegético cujas conclu-
sões sejam colidentes com os mesmos.

A própria interpretaçáo de outros
clispcsitivos constitucionais deve levá-
-lcs enr consicleração - na qualidacìe de
prìr:cípios categoriais de todo o si.stema

- e com êles compor-se e harmonizarl
-se. Outro não é o significado do pos-
tulaclo epistemológico da unidade, har-
nronia, plenitude, (ou enclausurallilidâ-
de, como diz Siches) e coesão do siste-
n-ra- juríclico.

r!) Nolnxas gerais de Dôreì,to Tributtirio

Afirmar o princípio federal é afirmar
a existência de interêsses gerais e re-
gionais devidamente distinguidos e se-
parados pelo sistema constitucional. É
afilmar a existência de esferas de com-
petência.. cleviclamente discriminadas -cxpr€ssa ou implìcitamente - de âmt¡i-
to global ou regional. .A' federação -sencìo a associação ("foedus-foederis")
de Estados engenclrando um nôvo Es-
tado - supõe â existência de pessoas
potíticas (e por isso públicas) titulares
rle direitos e obrigações diferentes e
exclusivos. O pacto de associação (Cons-
tituição Federal) é exatamente o ins-

trumento jurídico que cria os direitos
e cleveres recíprocos e lhes regula o
exercício. .4. Constituição reparte as
conpetências e deita os critérios e nor-
mas (expressos ou implícitos) ordinat-ó-
rios da convivência harmônica entre as
pessoas federadas e sua criatura, a pee.
soa federâI.

Cada qual irá exercitar suas compe-
tôncias, por seus órgãos próprios, autô-
nomamente (por isso se define a federa-
çã.o como "a autonomia recíproca da
Ìhião e dos Estados sob a égide da
Constituição Federâi", nâ forma do
disposto na Carta Magna. l'ica aí pa-
tente o princípio da autonomia e liber-
clacle recíprcca das pessoas políticas en-
volvidas (União e Estados). Por outro
lado, o nosso sístema consagrou um
princípio paralelo, que 

- âo contráric)
do Canadá e à semelhança da União
Americana - confere todos os podêres
(faculclades, competências) não expres-
sos, não proibidos (expressa ou impìi-
citamente) aos Estados.

Não é entretanto, simples a realidade
iurídica cla Federação. É pelo contrá-
rio, complexa. Náo se âssemelha, nem
formalmente, ao Estado unitário, divi-
(liclo em províncias ou departamentos,
rlotados de qualidade e expressão mera-
mente administrativa,

Como o assinala Kelsen, â federâeão
engendra três ordens jurídicas distin-
tâs: a nacional, a central e as regionais.
A primeira, ordem global, nacional, as
demais, ordens parciais.

O Estado federal é o aspecto giobal
do país. É o Estado brâsileiro. A
IInião é mero aparelho administrativo
intelno, suporte do Estado F ederal. A
União é mera ordem jurídica parcial. à
semelhança clos Estados federados,

Não cabe, nos estritos limites dêste
trabalho, aprofundar estas especulações,
Para correta interpretação do disposi-
tivo constitucional que cuida das nor-
mas geraÍs de Direito Tributário, basta
extrâir a conseqüência de que a lei que
veicula esta norma há de ser -- por
exigência lógica do sistema -_ Iei sim-
plesmente federal. Porque esta, por

estar no mesmo nível que a lei estadual,
não pode excluí-la ou suPerá-la.

e) A faculdade cle edô,çã'o de normas
gerais, conf eritl(rs cr,o Congresso

A expressa previsão das normas ge-
rais de Direito Tributário é inovação
Itazida pela Carta Constitucional de
7967 e mantida pelâ emenda constitu-
cional n. 1. Ä circunstância de se esta-
belecer que a lei complementar as vei-
culará importa criar restrições à facul-
ctade, já de si excepcional, de editá{as,
além de tornar mais rica de conseqüên-
cia.s a inovação.

O poder de editar normas gerais nes-
t-as matérias sempre existiu no nosso
sistema, embora só encontrasse previsão
expressa na Constituição de 1946, a quai
só se referiu ao Direito tr'inanceiro,

Expressão desta convicção - existen-
te antes da Constituição de 1946, por'-
tanto sem previsáo constitucional ex-
pressa 

- 
é o clecreto-]ei n. 2.416, cle"

J04C que fixava regras de Direito Tli-
butário e Financeiro, aplicáveis à
União, Estados e Municípios (êste ài-
plorna foi altamente deletério ao de-
senvolvimento dos estudos científicos de
Direito Tributário, já que formulava
clefinições completamente erradas e ju-
rìclicamente aberrantes),

A circunstância de se clizer expressa-
mcnte o que antes era imPlicito -'natural decorrência do nosso sistema
constitucional - não altera essencial-
mente as linhas gerais e, sobretudo, os
princípios cardiais que norteiam a so-
luçåo da questão.

Persiste esta faculdade sendo excep-
cional e circunscrita, balizada pelos
princípios fundamentais do sisterna. Ló-
gico é, pois, que a interPretação do
clispositivo concessivo dêste poder seja.
sempre estrita, excepcional que é.

Por outro lado - imPortantíssima
observação e advertência que, se não
respeitada, pode conduzir à deformaçã<.r
ou destruiçáo do sistema - é de se
fixar que tôda vez que pogsa surgir
qualquer competição entre os princípios

fundamentais do sistema e aguêle sub_
jacente à norma expressa do g le do
art. 18, como da letra .,c,, do n. X\¡II
do art. 8s - que prevêem a possibili_
dade de edição de normas gerais _
estas devem ceder àquelas.

Jamais seria admissível norma geral
restringindo ou peiando o princípio cle-
mocrático, ou o federal, ou o da auto-
nomia municipal, ou o da independência
e harmonia dos podêres ou qualquer
dos clemais princípios categoriais do
sistema, No caso da mais leve clúvida,
o intérprete náo pode hesitar: optará
por curvar-se a êstes, rejeitancìo ã
norma geral,

Este poder é ínsito ao órgão legisla-
tivo nacional, no regime federal, e se
baliza pelos critérios discutidos ampla-
mente na nossa doutrina (v. nosso
"Sistema Constitucionat Tributário Bra-
sileiro", pág. 89),

Por outro lado, era pacìficamente
aceito, no regime de 1946, que o Di-
reito Tributário estava compreencliclo
na cláusula que previa a faculdade cle
edição clas normas gerais de Direito
l'inanceiro.

Como, em outro trabalho tivemr.¡s
oportunidacle de salientar, a principal
motivação clo constituinte de 1946, ao
incluír a disposiçáo cla letra "b" clo
n. XV do ârt. 5e foi, exatamente, a pro-
blemática tributária. Na mesma oc¿r-
sião demonstramos que era êste, aliás,
o campo de eleição das normas gelais
(v. "Sistema...", cit., pág. 89 e segs.).

Efetivamente, o aspecto mais salien-
te cla inovação introduzida pela Carta
Constitucional vigente está no veículo
ao qual ficou vinculado o Congresso,
para ditar tais normas: a lei con'ìple-
rnentar. Esta peculiar circunstância.
veio acentuar a excepcionalidade destas
normas, da mesma formâ que sua re-
quintada solenidade vem sublinhar a
importância do ato legislativo pelo qual
o Congresso delibera editála, âo mes-
mo tempo que bem can:acteriza â qua-
lificada eminência da norma geral de
Direito Tributário, sôbre a generalidade
clas demais leis tributárias (federais,
r:stacluais e municipais).
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t) Leí colnplenLentar De¿cula'dord' dcl

7¿6y7¡g, der1,tr

A especial câtegoria das leis comple-

mentâres - assim compreendidâs aque-

las que regulamentam as disposições

nroeramáticas e as de eficácia incom-

i,t"tã, co*o as denomina J' Afonso da

Èilva, cla Constituição - 
perde total-

lì.lente sua importância tanto teórica'
quauto prática, diante do sistema que

á respeito, engendrou o constituinte'

Na verclacle, não só previu a vígente
Carta Constitucional quorum qualifica-
clo para aprovação, pelo Congresso, das
leis complementares (art' 50) - subs-
tancialmente superior ao necessário
para a aprovação das leis ordinárias
(art. 31) - como especificou as mâté-
rias que sòmente podem ser tratadas
por lei clesta espécie (arts. 3s, 8q, VI;
14, 18, s 1.9, 18, $ 3e, 19, $ 2e, 27, S 2e'

n IT,23, ns. II, IV e Vi 24' n. II e

À 4q, 60, parágrafo único, 61, $ 2'q; 64;

6t,73, S $e;81, n. XIII;99, ç 3e;103,
108, $ 2r, 121, S 1r, 149, s 3', 151 e 164)'

Ora, o confronto entre o texto da
Carta e os ensinamentos doutrinários
evidencia prontamente que não foram
aquêles integralmente adotados.

Assim é que há inúmeras disposições
cle eficácia incompleta na Carta, para
as quais não se requer expressamente
Iei complementar (v' o magnífico livro
"Aplicabilida.de ctas Normas Constitu-
cionais", de José Afonso da Silva).
Por outro laclo, inúmeras hipóteses há
em que o texto constitucional exige Zed,

expressamente, sem entretanto, qualifi-
cá-la como complementar (v. Moacyr
Lôbo cla. Costa, "Notas sôbre o Emprê-
go do Têrmo "lei", na Constituição",
RT, vol. 381/8). Ora, o caráter destas
leis é '..- segundo o ensinamento dou-
trinário - complementar.

Um clos mais sólidos constitucionalis-
tas bra,sileiros, Víctor \Iunes Leal, ela-
borou, à vista do texto da Carta de 1946,
um amplo e profundo ssf¡fle ¿ êsse
respeito, que merece ser relido agora.
Apontou os dispositivos programáticos
rla Constituiçáo, e demonstrou, por isso

mesmo, o caráter complementar das
leis que os haveriam de tornar exeqüí-
veis (v. RDA, vol. VII)'

.A.clequando suas lúcidas lições ao Di-
reito Financeiro, ao tratar exatamente
das normas gerais de Direito I'inan-
ceiro - 

que, como dito, no regime de
1946, compreendiam as de Direito Tri-
butário - Rubens Gomes de Souza fêz:
adequado e seguro exame das norma*c
constitucionais tributárias ou financei-
ras, de caráter programátíco, que com-
portavam lei compìementar: as próprias'
normas gerais (v. RDA. vol. 37/t2\,

No sistema de 1946, atiás, tôda norma'
geral havia de ser lei complementar e'

só onde coubesse lei complementar era
possívet editar norma geral. O que não
quer dizer que não houvesse lei com¡
pìementar que não fôsse norma geral.

S) Lei colnplenxentør no sdsternq' d'a'

Cal"tcl Consti,tucàonal d,e .796'l (com
ø redação dtt emenda n. 7)

Pensarnos que, em face do expresso
e especial tratamento dispensado pela
Constituição vigente à matéria, para
efeitos práticos, deve-se olvidar tôda
elaboraçáo cìoutrináría em tôrno do
assunto, para ficar exclusivamente com
o que resulta do texto constitucional.
Tal neclid.a se recomenda como cautela
obviacÌora cle possíveis confusões'

É salutar, aliás, que se abandone tôde
r:onstruçáo doutrinária que - diante
de cleterminadas competências sistemá-
ticas especiais Possam servir cle

fator de confusão.
As categorias doutrinárias devem co-

acljuvar a melhor compensaçáo do sis-
tema, facilitar sua articulação e tornar
mais fácit, segura e expedita sua exe-
gese e aplicaçáo. Se, como no caso
presente, o Direito Positivo nã.o acom-
panha rigorosamente os têrmos da cons-
trução científica e náo guarda suficiente
harmonia com suas exigências, é mais
prudente 

- cautela obviadora de per-
plexidades e confusões - abandonar as
categorias doutrinárias e extrair direta-
mente do sistema suas exatas conse-
qüências.

!'azendo, pois, abstração dos ensina-

mentos doutrinários, podemos dizer'

ouc, no regime vigcnte as normas gerais

de Direito Tributário só Podem ser

veiculadas por lei complementar e que

lei complementar deve ser - além clas

normas gerais de Direito Tributário -
tôda lei assim expressamente prevista
e só a expressamente Prevista'

tt) Ivdttttldclct'cles cla nor1ncL geral de

Direi,to Financeiro

Prevê a disPosição do S 1q do art' 18

cla Carta Constitucional que a lei com-
plementar que estabelecer norma geral

äe Direito iributário "disporá sôtrre os

conflitos de competência entre a União'
os Estados, e Distrito tr'ederal e os Mu-
nicípios". ..

Quanclo examinamos, em tese, a ques-

tao ¿as normas gerais, no sistema fe-
cleral brasileiro, vimos que dúplice havia
¿le ser sua finalidade: a) preencher
lacunas do texto constitucionat e b) evi-

tar, na medida do possível, por anteci-
paqão (ou preventivamente), os confli-
tos cle competêncla entre as pessoas

constitucionals.

O texto constitucional não se refere

à. primeira finalidade por nós apontada'
Nào quer, entretanto, isto significar
que infirma a nossa assertiva' PeIo

àntrário, a prestigia implìcitamente'

l) simples fato cle prever a Constitui-

"áo 
as normas gerais de Direito Tribu-

il"i" - num contexto onde os Estados

e frtunicipios sáo autônomos e onde

ic* 
"ot 

rpãtências tributárias privativas

- 
já clemonstra que uma das razões de

ser tle tais normas está no assecura-
mentÕ das autonomias que (sem a exis-
tência cle certas normas gerais) pode.'

riam ser feridas, Por razões de fato
ou pelo incorreto preenchimento cle

Iacunas por iniciativa das próprias pes-

soas interessadas.
Ora, examinando-se a estrutura do

Estado Brasileiro e as funções de seu's

principais órgãos, o que se vê é oue
o mais qualif icado para o exercicio
dêsse irnportante mister de suprir as

lacunas do texto constítucional - em
matéria tão delicada quão fundamental,
corno o é o Direito Tributário - é o
Congresso Nacional.

Tão importante reputou o constituin-
te esta função, que, no que tange à
matéria tributária, exigiu fôsse desem-
penhacla mediante o soleníssimo proces-
so de ediçáo de lei complementar.

Já a segunda das finalidades que
âpontamos para as normas gerais 

- a
evitação de conflito entre as pessoas
lributantes - vem expressamente pre-
vista. É muito oportuno que o tenha
siclo. Na exegese constitucional, esta
expressa previsão funciona - em coe-
rência com tudo que se dessume r1o

sistema, na fortna do que vem aqui
sendo cumpricla e reiteradamente afir-
mad.o _- como cláusula restritiva clo

â.lcance de ditar normas.
Se a Constituição diz que etas têm

em mira os conflitos de competência.
tributária, é porque quer circunscrevê-
-ìas a êste setor. E verdade que, aincla,
que o texto silenciasse a êste respeito,
assím o seria, por exigência do sistema
e clos princípios por êle adotados. En-
tretanto, é louvável e oportuno que esta
restriçáo tenha sido expressa.

Da correta exegese do texto da Pri-
nreira parte do $ 1ç do art' 19, portanto'
clecorre que a norma geral de Direito
Tributário cleve circunscrever-se à dis-
ciplina clos conflitos de competência
tributária.

Nesta matéria, a interpretaçáo siste-
mática deve ser necessàriamente estrita'
E que a disposiçáo constitucional em
estuclo (g 1ç do art. 18) se erige em
princípio cle importância secundária -
relativamente ao princípio federal e ao
da autonomia municipal - estabelecen-
clo exceção aos princípios postos pelo
constituinte como fundamentais do sis-
iema. !)m hipóteses como esta, a regra
hermenêutica é a tradicional "exceptio-
nes sunt strictissimae interpretationis".

Não é ttifícil descobrir o raciocínio
quc conduziu a esta formulação, Por
toclos os títulos feliz. Tendo viva e

presente a experiência do sistema de

I
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1946 - 
abundante de princípios consti-

tucionais tributários - o constituinte
sentiu a necessidade de completar o

slstema com normas nacionais, regula-
rloras de atritos que, não obstante a
perfeiçáo e rigor da repartição de com-
petência e discriminaçáo de rendas,
ainda assim aqui e ali Persistiam.

Por outro lado, ainda a vivência do
sistema anterior recomend.ou circuns-
crever expressamente taÌ faculdade à
área de atritos, a fim de tolher os abu-
sos anteriormente cometidos pelo Con-
gresso, quando - ao invés cle limitar-se
ù disciplina preventiva dos atritos -exrravasavâ sua competência e ditava
normas invasoras das faculdades legis-
lativas das pessoas políticas e constitu-
cronais autônomas.

Esta área de atrito deve, Portanto'
ser o objeto precípuo das normas gerais
de Direito Tributário.

Tais atritos são ensejáveis omnìmo-
clamente num sistema onde convivem
isônomas tantas pessoas de Direito
fJonstitucional, dotadas de poder tribu-
tário exercitável sôbre as mesmas pes-
soas ê as mesmas matérias.

A federaçáo - estatrelecendo a auto-
nornia recíproca da Uniáo e dos Estados

- e a autonomia municiPal exigiram,
desde 1891, a discriminação constitucio-
nal de rendas. Estas normas gerais
vêm completá-la, onde seja previsível
um conflito, dada a imprecisão de cer-
tas iinhas demarcatórias de competên-
cias.

Ao contrário do que a leitura das
normas gerais existentes faz supor,
êst.es atritos são mais urgentes de so-
luçáo e mais freqüentes entre entidades
da mesma qualidade (Município e Mu-
nicípio ou Estado e Estado) do que en-
tre pessoas políticas de qualidade di-
versa.

¿) Norrnes getais de Di,reito Tributririo
e linxdtclções constituci,onøis ao poder
de h'dbxLtol'

O texto constitucional ($ lc do art.
18) comete à norma geral de Direito

Tributário a função de "regular as li-
mitações constitucionais ao poder de
tributar".

Esta cláusula deve ser examinada
com nruita cautela. O intérprete menos
avisaclo e mais apressado corre o
grar'íssimo risco de entender que esta
disposição constitucional aut<¡riza o le-
gislador a ditar limitações ao poder
tributário. Absolutamente não! Narla
pode ser mais errado do que esta con-
clusão. Nada pocle ser ¡nais vedado do
que isto.

A.o Congresso Naclonal - exercendo
sua faculdade de emanar norma gcrãl
de Direito Tributârio - não é permitido
cri,ar nen}:urna limitação ao poder de
tributar, de que sáo investidos, peIâ
própria Carta Magna, Estados e Muni-
cipios. Pelo contrário: êstes só ccnhe-
cem as limitações que clecorrem do pró-
prio texto constitucional e rlo sisterna,

N enhumo, l,i,tlxitc\ç ã,o, óbi,c e ow r e striç d,o
pocle o Corlgl"esso itttpor a Estøcl,os e

Mrur,i,cíytios, seja a que título fôr. Nem
nresnro o, propósito de u,san' seu poder
de el&bo1'o,1' nor'r'ì1,cLs gerais de Ddreito
Tri,ltu,t(trio.

À inteligência clêsse texto, que a tal
resultado conduza, deve ser categòrica-
mente repelida. Não seria coerente -repetimos 

- 
que a Constituiçáo con-

ferisse autonomia e privatividade na
e:rploração de certa faixa tributária a
Estados e Municípios e, ao mesmo tem-
po, desse ao Congresso o poder de des-
figurá.las, deformá-Ias, restringi-las

O sistema constitucior-¡al é uno e har-
mònico. Não admite disposições confli-
tantes. Náo comporta contradição in-
telna, Suas diversas disposições devem
ser sistemàticamente interpretadas. São
necessàriamente harmônicas e conviverr-
tes, entre si,

IIma disposiçáo constitucional não
anula a outra, Ao exegetâ incumbe
sempre conciliá-las, diante de aparentes
contradições.

Vale a pena insistir, na invocação cle

Maximiliano: "O que a Constituição dá
com a mão direita não retira com a

esquerda." Se lícito fôsse à norma ge-
ral de Direito Tritrutário criar limita-
ções, não já existentes no texto cons-
titucional, aos Estados e Municípios,
então o Congresso não cleteria, em ca-
ráter normal, simples poder legislativo,
mas exercitaria faculdades constituin-
tes. Nesta hipótese, a Constituição não
seria rígicla, mas flexível, porque ,no-
d,ì,fi,c(tuel mediante lel ordinária, embora
de natureza compiemeutar.

Sim, porque a lei compìenlentar, mes-
mo qualificada 

- como aquela prevista
na Carta brasileira 

- é lei cle grau
inferior à lei constituciona.l. E uma
espécie cle lei orclinária, submeticla _
naquilo que não foi expressamente res-
salvado (quorum qualificaclo, art. b0) _
ao regime próprio desta: É isto, aliás,
o que se iê no próprio texto clo art. 50
da Carta Constitucional, que prevê ¿lei complementar, quando acrescenta:
"observados os demais têrmos da vota_
ção das leis orclinárias',.

Quanclo muito, pode-se conceder que
a lei complementar 

- tal corno clisc!
plinada no Direito Constitucior-ral vigcn-
te - seja classificacla em grau ou cate-goria superior à lei orclinária. Jamais,
porém, nivelacla à norma constitucional.

Nem se diga que o processo cle ela_
boraçã.o seja semelhante; na verdade.
mais próxima está da lei ordinária cc>
mum, da qual difere pelo quorum cle
aprovação, cìo que de emenda constitu_
cional, cliscutida e votada ,,em reunião
do Congresso Nacional...- (art. 4g)
"em cluas sessões,..

Além desta substancial diferença for_mal, (e do quorum menos qualificaclo)
relativamente às emendas constitucio_
nais, a lei complementar está limitad.a
às matérias expressamente previstas,
enquanto a emenda pocle versar tôda
e qualquer matéria, exceto a abolição
da federação e do regime republicano($ 1ç do art. 47).

E, com efeito, se se admitir a esdrú_
xula inteligência que admite que a tei
complementar veiculadora de norma ge_
ral de Direito Tributário possa estabe_
Iecer limitações constitucionais ao po_

der tributário, cada norma geral queassim disponha estará modificanclo a
Constituiqão.

Porque esta já definiu umas tantas
- aliás abundantíssimas e variaclas _
limitações ao poder cle tributar. E, é
ensjnamento já cecliço e indisputado.
onde a Constituição não tenha pôsto
limite, cleixou liberclade aos autônomospara disporem a respeitc. Nesta hipó_
tese não há limite.

Ora, se à lei complementar fôr ctadocriar outros limites, estaremos cliante
de alteraçã.o constitucional. Afirmá_lo
é proclamar o caráter flexîvel cla nossa
Carta Constitucional, com tôclas as suas
conseqüèncias.

I
I
I
¡
t
Ii
i¡

j) RegulantentaÇd,o clas tõ,m,i,taçõeB cona.
t,i,ttlciojtdi,s ao pod.er tyibutó;río

Na verdade o que se pretende, o que
quer a Co¡rstituíção _ esta é a única
forma coerente cle se interpretar esta
disposição 

- é que, oncle collber, onde
fôr recomeirclável e permitido pelo sis-
tema (vale clizer: nas áreas cie atrito
e nas lactinas do texto constitucional),
os princípios limitatívos clas conepef.ên_
cias tributárias estabelecidas na Carta
sejam regulamentaclos (objeto precípuo
da lei complementar) de moclo a asse-
gurar exatamente o mais perfeito fun_
cionamento do sistema.

Com tôda prudência, cautela e co-
meclimento, pois, o Congresso regula_
mentará, respeitando sempre os lindes
inerentes às normas geraís, as disposi-
ções constitucionais que estabeleccm
Iimitações ao poder de tributar,

Esse o vercladeiro, lógico e único sen-
tido da cláusu1a ',regularâ as limíta-
ções", etc., contida no $ 1ç clo art. 1g.
"R,egulará", aí significa,,regulatnenta-
rá".

Quando o texto constitucional clispõe
que a normâ gelal "regulará" as limi-
tações, não está clizenclo que as criará.
Mesmo porque, se as limitações säo
const4tu,cioncL,is, a lei (m.esmo a comple-
mentar) não as pocleria criar - no que

õ - RDP/10
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importa ampliá-tas ou reformá-1as -'
m¿s sòmente integrar-lhes, quando cou-
ber, a eiicácia.

t) Disposi,ções lint'i'ttt'tt'tsct's enl)1'essos nu'

Cartü Constítucdo'ttal, de 796?, eln
nt ctt ét'itt' tt''ibutd'ria'

Falar em disposições proibitivas no
texto constitucional é f alar clas iimi-
tações constitucionais ao pocler cie tri-
i:utar. Pois, êste pocler 

- como toclos
os clernais, soma de podêres tìe que é

detentol o Estado - só conhece as li-
mitações jurídicas que o próprio diplo-
ma constitucional coìoca. A competên-
cia tributária outorgada pela Lei Má-
xima à União, aos Estados e Municipios
é inaugural e prirnàriamente e.<ercitacla
por êles, mecliante a edição cle leis dis'
ciplinatórias cla matéria que constitui
ôeu conteÚldo.

Pois a lei, por princípio, não conhece
óbices ou lestrições a seu alcance, salvo
os constitucionâimente Postos.

São abundantes, variaclas e multifor-
mes as regras restritivas e lirnitativas
clo exercíclo do pocler tributário na
nossa Carta Constitucional. Ä própria
cìiscriminação cle renclas, peitra angu-
Iar clo sisterna - em tôrno e em função
cla qual sáo colocaclos todos os clemais
princípios, morrnente os iimitati'¿os --
jét ftaz em si tnesma, colno princípio,
como mecânica, e conro estlutura, urna
série imeusa cle restlições quantitativas
e qualitativas. Completando-o vem a
maioria clas ctisposiçõcs constitucionais
tributárias.

São expressas, no texto da Cal'ta'
1\{agna, as seguintes lirnitações, aqni
apenas enunciacias, algurnas clelas algu-
res explicadas:

1) princípio cla obrigatolieda'ie c1a

observância clas ttolrnas gelais c1e Di-
teito Financeii'o e Tlibutár'io, pelo legis-
lador ordinário cla União, clos Estaclos
e clos n{unicípios e clo Distlito Fecleral
(Senado !'ecleral, art. 17, $ 1q);

2) proibição de tratamento tributár'io
rliscriminatório entre brasileiros, ou erl-
tre Estaclos e Municípios (art. 9e, n. I);

3) respeito às autonomias dos Esta-
clos e l\funicípios, recìprocamente s por
parte da União (arts. 13 e 15):

4) discriminaçã.o de renclas, com a
vedação absoluta cle invasão de corn-
petência alheia (arts. 20, 23 e 24);

5) ploibição c1e instituição de taxa
com base de cálculd igual à clos irn-
postos (art. 18, $ 2a);

6) instituição ou aumento cle tribu-
tos sern lei (art. 19, n. I), salvo o caso
clos ns. f, fI e V clo a.rt. 21, onde na
meclida, nos limites e nos têrrnos da
lei, poderá fazõ-7o o decreto feclerai:

7) linitar o tráfcgo c1e mercadorias
e pessoes. salvo o pedágio (art. 19,
rr. II);

8) exigir impostos uns dos outros
(art. 19, n. IIf, "a");

9) exigir impostos de templos, parti-
dos politicos, o instituições de educa-
çâo c assistência (art. 19, n. III, "bi'
e..c").

10) exigir impcstos sôbre livros e
pa.pel cìe impressão em geral (art. 19,
ir. fII, "d");

11) à Uniáo, criar tributos não uni-
formes ou discrininatór'ios (art. 20, n.
I), contra ou em beneÍício de urn Esta-
c1o ou i\'f unicípio;

12) aos Estaclos e l\{'unicípios esta-
belecel cìiferença tributária entre bens,
ern razão cle proceclência" ou destino
(alt. 20, n. III);

:13) à União, tlibutal irnór'el rural cle
meÌ1os cle 25 hectares (alt. 2l-, S 6,);

7Ð autorizaeão orçamentária a-nu:rl
para cobi'ança de toclos os tribu-tos, sal-
vo as exceções expressas (art. 153,

$ 29).

Da con'remplação clêsse ro1 se vè que
ern muito pouco mudou, no essencial,
o sistema com relaçã.o ao anterioi'. Bas-
ta confrontá-lo - o rol -- com acluêle
elal¡ora.cl-o pela mão de rnestre cle Alio-
mar Baleeiro, para verificar que poucas
e cle menor significação foram as alte-
rações introcluziclas (v. "Limitações
Constitucionais ao Poder de Tributâr".
pág.88).

Estas limitações constitucionais ao
poder tributário é que, ern tese, poclem
ser objeto de contemplação pelas nor-
mas gerais de Direito Tril¡utário.

Regra geral, os princípios que elas
encerram clevem ser tomaclos colrro
ponto cle paltida das leis complemen-
tares.

Entretanto, aquelas normas formula-
das em têrmos proibitivos peremptfrlos,
não dão ensejo a regulamentaçáo, como
se verá. Dai, a pouca extensáo ma-
terial cto campo destas leis complemen-
tares, neste assunto.

Em suma, cabe nolma geral de D!
reito Tributário:

a) para preencher as lacunas c1o

texto constitucional, quando não o pos-
sam ser por iniciativa das ordens par-
ciais interessaclas;

b) para dirimir conflitos de compe-
tências:

c) para complementar, quanclo cou-
ber, as Iimitações constitucionais ao
poder c1e tributar.

,nLl À. lei, coltlptre.¡nent(11' é ,ùecl(rclo cl"iar
li,ntitctções d,o poder tri,but(tri,o dos
.Ðs1(¿/¡os e Jllunicípios

À parte finâl da disposição do $ 10

clo art. 18 c1a Calta Constitucional co-
mete à 1ei complenlentar veiculaclora,
clas norlnas gerais cle cìireito tribtttário
a função Ce "regular" as limitações
constitucionais ao pocler tribuiário.

Êste enunciaclo se explica certamen-
te pela intuição clo iegislaclor constituin-
te cle que ef etivamente senclo muito
restr'ito o canrpo tla s normas gct'a is,
havia a necessiclade cle fixar expressa.-
mente algurn objeto que thes fôsse
próprio, para não cleixar em llenoso
jejun o legislador ordinário nesta ma-
téria.

Deve esta cláusula ser entenclicla no
seu rigor jurídico e interpretacla coûÌ
a maior cautela. A cornpetência a que
ela se refere 

- a1iás imptîcita já no
cortteúcìo cla nor.ma geral cle Direito Tri-
butário - cleve ser exercitacla com
pruclência e palcimônia.

A primeira icléia que o leigo ou c
intér'prete mais apressaclo e menos avi-
sado cot're o risco de ter é de que"
usanrlo estas expressões, o constituinte
pretendeu conferir ao legislador comuna
a facuìclade de criar ou estabelecer Ii-
mitações ao poc.ler cle tributar.

Isto é manifestamente irnproeeclente.
além de absoiutamente vedaclo pelo
sisterna.

É imprflpria a expressão "poder tri-
butário", alén cle destituícla de rigor
científico. Pol outro laclo, quando o
texto constitucional fala em "limitações
constitucionais", ao invés cìe estar
amplianclo a faculclade clo legislador co-
mum, está, exatamente, restringindo-a,

É evidente, solarmente claro e ine-
quívoco, que aí não se está atribuindo
à lei complementar crdal iimitações de
natureza constitucional, Estas, só o
podel constituinte as pode estabelecer:.

E o legislaclor comum não tem po^
clêres constitucionais; só podêres de
reforma, por isso mesmo, limitados.

Mas, refornar a Constituição não é
eclitar leis complementares.

Na verdacle, o pocler constituinte, jå
esgotou sua função, quanclo produziu o
texto constitucional. Na 1úcida, prG
plia, rigorosa e adequacla lição de Bal-
lacìole Pallieri, clissolveu-se novamente
no seio clo povo, clepois dc ditar a Lei
&Iagna. O legislaclol comum (potler
constituíclo) ficâ. detenclo faculclades le*
gisÌativas e o n'ìero poder de lelorma
constitucional.

A título, pois, cle t'er1ulu.t' as limitaçõe*
constitucionais ao poclel ti'ibutário, nã-o
pode cria.t' Iimitação r-rão prevista no,
próprio texto constituciona.l, neln am-
pliar ou restringir as previsias. Enr o
fazenclc estará exceclenclo às pr'óprias
coinpetências e, portanto, criå.ndo nor-
mas inváliclas, porque inconstitucionais.

O atributo consti,tu,cio'ttctl, clas "liml-
tações" â que se refere o $ 1s do art.
18, portanto, funciona como restritivc
cla faculdade legislativa., nesta matéria,
e não como ampliativo cla mesma, c
que selia absurclo, por importar em
legal pocler constituinte peunanente ao
Corìgresso, ou - o que seria muito mais
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ilógico e contrário ao sistema -- por en-
sejar entender que a Carta Constitu-
cional vigente é flexível, nesta parte,
eis que reformável Por lei.

Foi impróprio e inadequado o emprê-
go do têrmo "poder" de tríbutar pelo
constituinte. Como já expusemos em
outro trabalho, longamente - o que
vem senclo acolhido por crescente cor-
rente de escritores e estucliosos da
matéria e que, aliiís, náo é novidade
na nossa melhor literatura (v, Amílcar
I'alcão, "Sistema") tão rígido é o nosso
sistema constitucional tributário, que se
torna imperioso reconhecer que nenhum
poder foi conferido pela Constituiçáo a
quem quer que seja; pelo contrário, as
pessoas políticas e constitucionais, no
Brasil, receberâm meras competências
tributárias, exercitáveis mediante ação
legislativa que não pode contribuir para
plasmar o sistema, objetivo esgotarlo
pelo texto constitucional (v. nosso "Sis-
tema. . .", cil., págs. 37 a 39).

As limitaqões, pois, que a Carta esta-
belece - aìiás inúmeras e variadas -e que poclerão ser (verificad.os os pres-
supostos clo cat¡imento da ]ei nacional
denominada norma geral) objeto de
regulamentaçáo por meio da lei com-
plementar, que é a norma geral de
Direito Tributário, sáo restrições, limi-
tes e condicionamentos das eompetôn-
cias tributárias atlibuídas originària-
mente às pessoas políticas (União, Es-
tados e l\funicípios) e nunca, â rigor,
a. vm pocler tri,bu,td,ri,o que já está dis-
ciplinado hirtamente na própria Lei
Maior, reticlo que foi pelo constituinte
(esta idéia é amplamente desenvolvida
nos Capítulos I e ff do nosso ,,Siste-
ma...", cit.).

E precípua função das normas gerais
de Direito Tributário, pois, regular as
limitações já constantes do texto cons-
titucional. Regular quer dizer fazer
regras, sujeitar a regras, dirigir, ,,enca-
minhar conforme a tei', (',Pequeno Di-
cionário Brasileiro da Língua portu-
guêsa", 9+ ed., pág. 1.047).

Está no próprio senticlo da expressão,
a idéia de adequação a um princípio
ou norma superior. O têrmo comporta

uma compreensão inaugural, libertâ e
plena e outra secundária, acessória, res-
trita e subordinada. Evidentemente, no
texto onde inserido 

- referindo-se a
umâ lei, em face da Constituição - tem
êste segundo sentido. Daí o verbo re-
gul&nTentcry, daquele derivado.

Regulâr as limitações constitucionais
é, para a lei comum - embora comple-
mentar - laper regras regulamentares,
normas prátieas de aplicação de manda-
mento genérico; é. cliri.gdr, cle acôrdo
com um princípio já estabelecido e su-
perior, é encan'ùànlLcLr conlorllLe cL leà
prévia e principal, da qual a norma cle
encaminhamento é assessória.

Pois - em coerência com o raciocínio
que aqui vem sendo clesenvolvido - a
lei complementar (prevista no $ 1ç do
art. 18) não pode cuidar das matérias
de proibição, mas deverá completar as
demais limitações constitucionalmente
estat¡elecidas no exercício clas competên-
cias tril¡utárias, como, por exempic, a
observância da isonomia (no caso:
proporcionalidade) 

- eviclente limita-
ção - a regra da letra "c" do n. III
do art. 19; a do $ 2a do art. 19 e a clo
$ 5q do art. 23.

A lei complementar é lei comum, em-
bora não ordinária. Autoriza esta afir-
mação o ditame do art. 50 cla Carta
Constitucional, quando ao exigir
maioria absoluta para sua aprovação -estabelece serem-lhe aplicáveis "os de-
mais têrmos da votação clas ieis ordi-
nárias".

fsto obriga o intérprete a reconhecer
formal e substancialmente a existência
de categorias diversas, espécies do gê-
nero lei comum, em oposiçáo a lei colts-
tùtucional (designação que José Afonso
da Silva, acertaclamente, reserva para
as emendas constitucionais).

Como lei comum, é subordinada à
Lei Mdior e, por isso mesmo, vinculada
a seus princípios e mandamentos, guo
a limitam, como a qualquer outra nor-
ma não constitucional.

Ðe todo o exposto se vê que era dis-
pensável que o constituinte dissesse tal
ser a finalidade das normas gerais de
Direito Tributário. Se o não dissesse,

em nada alteraria a norma constitucio-
nal, ou o conteúrdo das normas gerais
com base nêle expeclidas pelo Con-
gresso.

n) DisTtosições constituci'oncri's proibi''
ti,Ðes

Delicada é - como se salientou -a tarefa do Congresso ao editar âs leis
complementâres das limitações que a
Constituiçáo estabeleceu às competên-
cias tributárias.

É que a maioria destas limitaqões é
constituícla de nonnas proibitivas, for-
muladas em têrrnos categóricos e pe-
remptórios, não dando ensejo a qual-
quer complementaçáo. Nestes casos.
nâda fica a ser completado. Corre o
risco a lei compiementar de ser oeiosa
ou redundante por dever limitar-se a
reprocluzir o texto constitucional - o
que é tècnicamente errado 

- ou, de
introcluzir alterações vedadas, quer am-
pliando, quel restringindo a proibiçáo,
o que importaria ferir o texto que exa-
tamente se pretende tornar mais claro
e mais fàcilmente exeqüível.

Daí por que não deve o Congresso
completar êste especial tipo de limita-
ção ao poder tributário, rnediante a ex-
pediqão de norma geral de Direito Tri-
butário.

Muito embora tenhamos convindo em
abanclonar as categorias doutrinárias e
os ensinamentos acadêmicos - em tôr-
no cla lei complementar, como assessório
]ógico, natural e necessário clas normas
constitucionais, ditas programáticas 

-em face do tratamento diverso que à,

matéria deu o texto expresso da nossa
Carta Constitucional, adotando orienta-
ção diversa, envolvem-se aqui princípios
científicos impostergáveis, que não po-
dem ser olvidados, pena de comprome-
timento de todo êste trabalho. O ins.
tlumental científico, na Ciência do Di-
reito, assim como as construçóes teþ-
ricas que conduzem à elaboração das
categorias jurídícas, nada mais são
do que adjutórios para a melhor com-
preensão do sistema jurídico e - via
de conseqüência 

- sua mais correta
aplicação.

Certas concepQões científicas ou ela-
borações teóricas, a comeear das cate-
gorias lógico-jurídicas, são instrumento
indispensável à meditação e compreen-
são dos sistemas, de suas peculiaridades
e particularidades, assim como d.e seu
mecanismo de funeionamento.

Embora se possa dispensar, muita
vez, certas construções mais requinta-
das ou aquelas mais imediatamente li-
gadas às estruturas positivas 

- emi-
nentemente variáveis no espaço e no
tempo - outras categorias há que,
quando reclamadas pela hermenêutica.
não podem ser negligenciadas, pena de
total clestruição do sistema. Tal é o
caso da construção complexa que con-
duz ao princípio inescusável segundo
o qual man,ilant,entos proibi,ti,oos nd,o
cpnxportc¿m regulam,entaçdo, válido para
a lei em relação à Constituiqã.o -aincla mesmo a lei complementar -e para o decreto em relação à lei, como
para a instrução ou portaria, diante do
decreto e assim por diante, Da mesma
forma são auto-exeqüíveis e dispensam
regulamentação as clisposições incondi-
cionalmente permissivas,

Estas considerações nos conduzem a
uma ligeira digressão em tôrno da
teoria. das normas constitucionais pro-
gramáticas e daquelas de eficácia limi-
tada ou contida em confronto com aque-
las de eficácia plena, na terminologia
do insigne José Afonso da Silva (v.
"Aplicabilidade das Normas Constitu-
cionais", cit.).

o) Mantdan'¡entos proibitiuos ndo conx-
portcrnL lei collxplententcrl-

Dentre ag omnímodas limitações ao
poder de tributar que a Constituiçã.o
impõe à União, Estados e Municípios,
diversas são vazadas em têrmos proibi-
tivos.

Muito embora tenhamos tomado por
critério olvidar as categorias doutriná-
rias referentes à técnica constitucional
das leis complementares, há um princí-
pio científico da maior importância, des-
sumido do trabalho de reconhecimento
e definição dessas categorias, que não
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¡)Ðde ser pôsto de la-do, fundamental que

é, do sistema, e essencial à sua com-

¡rreerrsão e aplicação, colocado com fun-
ção axiomática, clispensanclo demonstrs-
ção e explicando-se Por si mesmo'

Trata-se do princípio segundo o qual
as normas proibitivas não toleram re-
gutramentação. Efetivamente, o exarne
do ¡recanismo de atuação clas normâs
proibitivas evidencia imediatamente que
Èôda tentativa cle regulamentação des-
tas, mesmo as de senticlo meramente
interpretativo, sòmente pocle conduzir a
desvios de seu sentido ou estalleleci-
mento de conclições e têrmos não pre-
vistos ou não consenticlos, tuclo irnpor-
Èand¡¡ em restrições ou implicações
intoleráveis.

.{ única regulamentação fiel clas dis-
posições proiìritivas seria aquela que se
circunscrevesse táo estritamente âo
rnandamento que seria ociosa e redun-
dante; fora daí, a impertinência.

Admitir qualquer forma cle regula-
mentação nestes casos, ou norma inter-
mediária e secundária entre o mancla-
mento proibitivo e os comportamentos
por êle colhiclos é correl o grave risco
ele ver cleturpaclo sèriamente o sistema,
exatamente nâquilo em que êle é pe-
remptório, taxativo e inequívoco: ao
proibir, ao vedar.

Esta é, aliás, a consagrada intetigên-
cia da melhor doutrina clos mais auto-
sizados constitucionalistas.

São inúmeras as disposições proibiti-
vas na emenda n. 1 à Carta de 1967.
Dentre elas, ressalte-se, as imunidades
tributárias (art. 19, n. III).

lVão cabe qualquer norma infracons-
titucional, para regulá-tas. Porque estas
-eeriam redundantes (e, portanto, ocio-
sas) ou discrepantes (e, portanto, in-
constitucionais) ou excessivas (e, por-
tanto, infringentes da autonomia dos
Estados e Municípios); em tôdas as
hipóteses, descabidas e repeliclas peio
sistema.

O sumo mestre Ruy foi quem o de-
monstrou de forma irretorquível, Nada
mais há a acrescentar à sua tese de

que notn'ìa negativa ou proibitiva não
comporta nem admite regulamentaçáo.

É descabicla e clespropositacla a. sua
reguiamentação.

p) Lillli,te si,stetn(î"tico ci ttot tnct get al

Desenvolvenclo "a contr.ario sensu', o
raciocínio que até aqui vem senclo cum-
priclamente exposto, pocle-se tranqüila-
mente fixa,r, como princípio hirto a ser
religiosamente observaclo, que tuclo que
possa ser clisciplinaclo por lei simples-
mente fecleral (na esfera cta União),
estaclual (na esfe|a clo Estaclo) ou tnu-
rlicipal (no âmbito do Município), setn
lllani,lesto e ytctllt(tuel pet'i¡yo tle (Ltfito o1.L

u,snt'ytttçã,o cle co'tttltetência allle¿a. nã,o
f)ode ubsol'tltontet¿te set, objeto de lxormo,
geral.

E, se o Congresso insistir cm editá-la.
será inválicla por inconstitucional: não
terá fôrça vinculante para Estaclos e
Municípios. Obrigará sòmente à União.

Esta conclusão é cta maior importân-
cia prática porque 1:ermitirá - confron-
tados corn ela os textos clas leis e pro-
jetos cìe normas gelais 

- 
mostrar os

excessos que os irìquinaram, parcialmen-
te, de inconstitucionalidacle.

Vejamos, entretanto, em linhas gerais,
quais as matérias que imecliatamente
podem ser incluídas ou excluidas da
área cle lei nacional, sem necessidade
de mais longas consideraçõcs.

q) Ccut1lpo Dedado ù nornta get"al,

Do que vem de ser exposto se con-
clui, em primeiro lugar, que 

- 
princl-

palmente tendo em vista as exigêneias
decorrentes da adoção clo regime federal

- as normas gerais não podem repre-
sentar instrumento de regulamentação
da atividade de uma pessoa pública, por
outra.

Porque, efetivamente, o que temos no
Brasil é que a Constituiçã.o criou pes-
soâs políticas autônomas, dotaclas de
competências específicas e privativas,
na maioria das vêzes.

Pessoa política é a pessoa dotada de
poder político, de poder de mando. Ora,

como no clizer cle Alberdi, "no hay poder
clonde no hay finanzas", só a efetiva
privatividacle cle competência para reger
a própria ativicìacle de buscar supri-
mentos financeiros pode permitir reco-
nhecer-se lsotler politico às pessoas fe-
deradas c ao MunÌcíPio, aqui'

O tal privativictade deve ser incon-
trastável, pienamente assegurada e

am1:la, porque - é o mesmo mestre
que o âcentua - "el Þoder de crear, cle

manejar y cle inteivenir el tesoro pú-
blico es eÌ resumen de todos los pode-
res". Esta afirmação bem demonstra
a natnreza constitucional cta disciplina
clesta atividade e dêste Pocler.

Mostra, também, quão inf eliz foi o

constituinte. ao recligir a cláusula' clo

$ 1q clo art. 19 que comete à nolma
geral cle Direito Tributário - veiculacla
por lei complementar - a clisciplina tlas
limitações constitucionaís ao poder de
tributar. Ao assunto voltaremos opor-
tunamente.

Se fôsse aclmitido a umas pessoas po-
líticas clisciplinarem as atividades finan-
ceiras cle outras, anulaclo estaria o prin-
cirrio feclerat e a própliâ Constituição
perderia o caráter de rígicla - 

por alte-
rar-se mecliante lei orclínária
expectição cle norma geral que impli-
casse em orclenaçáo, Pela Uniáo, cle

ativiclacles governamentais clas clemais
pessoas políticas.

Efetivamente, ou a federação quer
significar a autonomia recíproca das
pessoas fecleraclas e da pessoa criada
pela associação (União), ou não tem
sentido diferenciar o Estado unitário
descentralizaclo do Estaclo fecleral.

Se entretanto, se reconhece tal ser a
essencial característicâ do Estaclo fe-
cleral, imperioso é reconhecer que "no
regime federativo é essencial q'LLe uln
dos golernos +td,o ¡tosso regttlar as ati-
viclades do outro. O pocler de regula-
mentar envolve o de constranger, limi-
tar, recluzir ou cercear", (Francisctr
Campos, parecer, in RDA, vol. 78/42!).

Primeira peremptóriâ-vedação à nor-
ma geral consiste, pois, na regulamen-
façäo clas ativictades quer legislativas,
quer aclministrativas cle Estados ou

lvlunicípios. Quer dizer, "conferindo" a
Constituição - escreve Francisco Cam-
pos 

- 
¡ia cacla Govêrno a competência

que lhe é mais adequada, o que ela
quer é que na órbita clessa competência
o Govèrno a que foi reservada goze cìe

tôda a inctepenclência, e exerça plenà-
riamente os poclêres que lhe foram
constitucionalmente atribuídos" (pare-
cer, in RDA, vol. 78/422).

É oportuna a reprodução desta iiçáo
magistral e prof uncla dêste mestre clo
nosso Direito Constitucional.

São suas palavras:

"No regime feclerativo é essencial que
um clos governos não possa regular as
atividacles clo outro. O pocler de regu-
lamentar envolve o de coilstranger, li-
rnitar, recluzir ou cercear (...). Quem
tributa pocle constranger, limitar, redu-
zir, cercear, impedir, obstluir ou anu-
lar as faculclacles do tributado. Na dis-
crição de quem tributa está a escolha
cìa natureza e cla meclicla clo tributo.
O pocter político que passasse a incidir
sob a competência tributária cle outro
estaria, inquestionàvelmente a êste
avassalâdo, submetido à sua mercê.
clepenclente da sua vontacle, escravo clas
suas exigências, arregimentaclo ao seu
serviço, com a própria subsistência ma-
terial ameaçada, incapaz cle cleliberar
sôbre os fins, por não ser senhor clos
meios e intrumentos necessários à sua
realizaçã,o" (!., Campos, parecer. in
RDA, vo]. 78/421').

Assim, é afastacla de lllano a possi-
biliclacle tlas normas gerais tratarem de
problemas tais como orclenação de re-
lação juríclica tributária, sujeição ativa
e passiva, prazos referentes a prescrição
e decadência, ato administrativo do
lsnçamento e sua disciplina jurídica,
condições para criação cla obrigação
tributária, forma de extinção do débito,
etc. Ressalvada a possitlilidade de tais
normas terem quanto às matérias su-
pra-enumeradas, câráter supletivo, o
que seria perfeitâmente lícito.

Só é válicla e jurìdicamente vinculan-
te a norma geral que extraia sua fôrça
jurídica da Constituição, corretamente
interpretada (Hensel),
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No cnsinânìento cle Kelsen, só se
reputa válicia a nol'rna conforinada à
nìatriz clo sistema: a Constituição, En-
tenclemos, com Tcratt, que as norrnås
juríclicas positivas clevem ser integra-
das no seu respectivo cscalão no siste-
mâ, llena c1e serern reputaclas incxis,
tentos.

As leis - como os demais atos jr,rli
clicos, nolmativos c1l particulares 

- só
se integram no sistema, só ingressam
vàliclamente no sisteina jur.íclico se ti-
veletl filiação iegítirna. Ou repousam
etn norma já reconhecida como válida
e maior, ou não tôn'r concligão cle aces-
so à atrnosf er.a cìo sisterna, perecencÌo
antes meslno rle e--<ist irem jurìclica-
mentc.

É que, para o Dilcito Fúblico, não
llrevalece o pr.incínio segnnclo o qual
o q'¿{.e 1¿äo é 2n'oi,b,;,ilo é licito, regra cle
universai valicÌacle para o Dircito pli-
vaclo.

Pelo contrário cleve-se investigar ern

taclual e municipal (An-rílcar tr'a]cão,
"Sistema", cit., pág. õ6).

O constitninte Ataliba Nogueira,
pouco depois de posta em vigor a
Corlstituição de 1946, já se manifestava
ten-rcloso da inexata compreensão do
signif icac.lo e clo conteúc1o do mancla-
mcnto. 'Irânspaì'ece c1e seu pronuncia_
rnento cleciclicla censura a essa cláusula
restritiva, cla autonomia rlas pessoas
políticas pcriféricas, o que rellugnava a
scu espirito marcaclamente municipalis_
ta c acentuacla"mente f ecleralista, São
suas paiavras:

"A Constituição atribui à União com-
petência para legislar sôbrc normas
gerais cle Direito lrinanceiro (art. 5q,
n. XV, "b"), o que constitui até certo
ponto noviclaCe, que busca cluplo obìe_
tivo: moraliclacle aclministlativa e pa_
dronização para fins cle estatística. É
lestrição à autonomia locâÌ, contra aqual nos opusemos, Dcsde que foi vi_
toriosa, pelo voto da uraioria, importa
fazer agora que o legislaclor ordinário
se contenha nos estritos limites clo
pensamento do constituinte, a saber, se
restrinje a legislar, cle fato, sôbre nor-
mas gerâis cle Direito Financeiro e não
sôbre tocÌo o Direito Itinanceiro', (cf .

"O Município e os Munícipes, na Cons_tituição ¡-ecleral cle 1946,,, pág. BS).

III - CONSIDtrR,AÇÕES I¡INAIS

c¿) Disct'i,tt¿it¿ctç(ío cle t.entlas e nornraa
geru,ís

A Carta Constitucional vigente, à
scrnelhança da Constituição de 1g46 re-
pa"r'tc as competências tributárias da
União, dos Estados e dos Municípios,
conferinclo a cacla quâl uma área pri-
vativa a ser exploracla tributàriamente.

As pessoas políticas irão clispor da
sua competência para explorar tais
áreas, exercitando, assim, da maneira
mais eminente, sett gtocler tributtíri,o,
descrevendo legislativamente fatos ju-
rígenos capazes cle darem nascimento
à obrigação 

- a cargo cle quem a êles
seja pela lei vinculado 

- do pagamento
clos tributos.

Pois, êsLe ato inovador da clesct'ição
legislativa clos fatos geraclores, concli-
ção de existôncia clos tributos e expres-
sivo clo podcr poìítico de tributar', é

exclusivo cle cacla pessoa constituciona"i

-- para usar a aplopriacla e perfeita
terminologia clo insuperá.rel Cirne Lima

- e, a1ém ciisso, discricionário.
Porque - é isto cecliço e elementar

- a Constituição não cria tributos, mas
sòmente ¡Jiz cjuern tem cornpetência
para criá-los. E ô1es só são criaclos por
ato legislativo cìas pessoas competentes,
segundo a Constituiçáo.

A lei instituiclola cle um tlibuto só
conl'rece, como lirnites à sua latituclc, os
princípios constituciorìais tributár'ios,
dentre os quais avuita o da circunserl-
çáo cle áreas cle competências. Vale di-
zer: só é válicla a lei tlibutária c1uc,

ao criar un-r tÌibuto cletertníuaclo, se
circunscreva :ìquela área clue lhe f ol
atril¡uícla pela Lei Lflagna. Em tudo
que exceda as linclas quc the sáo assi-
nalaclas como próprias, será inválida
(v. Amílcar lralcão, "Sistema...", cit.¡.

Iror outro laclo, só a lei da entid¿rde
¿r. quem a Constituição outorga deter-
rninacìo tributo, pocle criá-lo. E encluan-
to esta lei não o fize'-. não existir'á o
tlibuto.

.À Lci Magna, no Brasil, r'epartiu as
competôncias tributárias rigorosa. e

exaustivamente, tr fê-1o de forrna bag-
tante e suficiente.

D) A def i,nieíto lega,l do f cr,to geraclor
tlos tt'ibtttos

Daí o extremo cuidado com que a
norma geral há de circunstanciar os
limites até onde podem chegar os legis-
laclores competentes na def inição do,.J

fatos geraclores dos tributos. Obviar'
os conflitos de competência, sellr invadir
as esfelas privativas outorgaclas pela
Constitnição, quet' diminuindo-as, quer
inutilizanclo-as, eis a delicada e magna
talefa clo eclitor cla.s normas gcrais.

E importante salientar que é cons-
titucional a natureza das normas dis-
criminatórias c1e competências, no sis-
tema federal. A nenhuma das pessoas

políticas criarlas pela Constituição 6
possi-rei ccnfcrir podôres para âmpliar
ou res'úrirìgir outros poclôres, para am-
pliar ou lestringir competências, tle-
cliante lei orclinária, sob pena cle não
se ter m¿rìs a alitonomia recípr.oca, rnas,
subolclinação pr'ópria dos regimes uni-
tários. Daí o ínclito Víctor Nunes Leal
manif estar su-a pref er'ência ,,pela o¡ri-
nião que toma com.o ponto mais carac-
terístico das feclerações, a fim de as
clifelençal rlos estaclos unitários clescen-
traliza.los, a circunstância de ser feita,
na. pr'ópria. Constituiçã"o I¡ecleral, a le-
partiqão clas cornpctôncias fecleral e
cstâclual, senclo, er¡ tais casos, a Cons-
tituiqão, do tipo rígiclo, isto é, r-rão re-
folrnávei pelo simples processo cle ela-
bolação clas teis oldinárias" (RDA, vol.
16, ablil-junho c1e 1949, "Leis llunici-
pais", pá9. 376).

Só o pacto feclelal pocle fazê{o ime-
cliatarnente ou conferir ao Itrstado tr'e-
deral, orclem global 

- nunca à União,
mera orclem parcial 

- o pocler cle,
mediante n-reclicla cle na.tureza constitu-
cional ou cotlplcrncntai", aitcrar (irr.i-
meir'¿l hipótese), co¡npietar ou aperf ei-
çoar (segunala hipótese) a cliscriminação
cìe cornpetências. À cliscriminação cte

eompetências é matéria coirstitucional
c, como tal. a salvo cle qualquer disci-
plina legal.

Não é irnpossível, cntretanto, que urna
oLl or,r.tla excepcional ár'ea de atrito
surja, ern '"azã,o - ou por ocasiáo do -desempenho, por parte das pessoas tri-
butantes, cle suas competências.

li quando surge - como já dito - a
oportuniclade e talvez a necessidade de
eritérios normativos hábeis a evitar
controvérsias eventuais ou dirimir con-
flitos manifestados.

A norma a servir de critério Para
clilimir controvérsias - em matéria de
eventuais conflitos de competência,
quando da atuação prâLica da discrimi-
nação constitucional cle rendas 

- sí¡
podia provir de alguém eminente sôbre
os potenciais contendores. Porque não
podia ser deixada ao arbítrio das partes,
nem a difíceis ou ímpossíveis acôrdos.

cacla. caso o que é iicito; expressa ou
implìcitamente consenticlo pelo sisterla
positivo. Nem senlllre o silêncio cla
Constituigão importa em significar auto-
t'izaçã,o. Não é tôcla vez que o sistema.
é omisso, que enseja e ntcncler que
liberaliza.

Não é, pois, qualquer lacuna, ornissão
ou silêncio, apressaclarnente vclificár'eis,
que autorizarn a omissão cle norma ge-
ral, trr¿5, onde esta seja necessária, in-
clispensável e essencial à. piena atuaeão
clo sistema. ,,Regra.s',, diz Carvalho
Pinto, "de grande relevância, não ì¡rò-
prianrentc pela generalidnde, mas pelo
critério da essenai,ulitlcr,de, isto é, por se-
rem essenciais', l,,Norma*s Gerais',, cit.,
Pâg. 27). Oncle, pois, a Constituição
proíbe as lirnitações ao tráfego interes-
tadual. tornar concreto c a.tuante o
manclamento !nrpera.tivo,

Não pode, entretanto, sair clo campo
delimitaclo, próprio da lei naciona.l, para
alçar-se à categoria d,e ,,lei, constit;tci,o-
n(11,", ll{enos aincta invadir a esferalivre de interpretação 

- em têrmos
científicos * cla Carta Magna, própria
da liberclade clo legislador ordinário es_
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A clificuldacle estaria" na conciliação
de muitas vontacles animadas por pro-
pósitos diversos ou tangidas por neces-
siclades clif erentes - e são mais de
duas cìezenas os Estados brasileiros e
l¡ilhales os Municípios. As prováveis
ciivelsiclacles cle fórmulas ensejariam in-
constituci<¡naì clif erença dc tratamento
clos contribuintes e clas matérias tri-
butáveis, em hipóteses em que tal dife-
rença fôsse veclacla. (Casos há eûr que
a ilivelsiclade é clesejável e natulal,
simples conseqüêneia cla riqueza de si-
tuações e prof usão cle matizes cla pró-
liria vicia).

Impossír'el, por outro lac1o, conf erir
a qualquel clos interessaclos (União,
Estaclos e Municípios) a eompetência
pàra a fixação clos critérios. Isto equi-
valcria a clar ao competente para cditar
as ncrn'ìas posição de sulrremacia sôbre
os clcmais, ferinclo os princípios basila-
l:es cìo sistema.

Permitir, ainda, que cada qual se rle-
terninasse à sua, vontacle, seria instau-
r¿ìr o germe c1a clesagr.egaçáo clo sis-
tcma. É o que, em outras palavras,
âfirrna o ilustre tributarista e constitu-
cionalista patr'ício, Aúrílcar Falcão:

"Está claro que, tenclo o legislarlor
constituinte pretendiclo, enì princípio
sob um clitério de rigidez, segregâr as
clif elentes áreas cle competôncia tribu-
tária, cte moclo a atribuir exclusivamen-
te ao exercício cle cada nma clelas e
incomunicabiliclacle às categorias de re-
ceitas fiscais respectivas, não se poderia
conceber tivessem os cliferentes titula-
¡es clo pocìer cle tributar ampla facul-
clade cle clefinir os pressupostos cle sua
própria competência, o que equivale a
def inir os limites entre as suas e as
clemais esferas de competência tributá-
ria" ("Sistema Tributário Bras¡leiro",
Amílcar tr'alcão, pág. bB).

Em suma, só a norma geral, lei nacio-
nal, poderia completar a Constituição
ditando regras que afastassem tôdas as
tlúvidas decorrentes cla interpretaçáo da
discriminação constitucional de renclas.

Lei nacional -. veja-se bem - e não
lei federat. Lei da ordem globat (Esta-
do Fecteral) e não lei da ordem parcial
central (União).

Por exigência clo sistema e inferência
imediata da estrutura constituciona.l
vigente, só à norma geral poc,le caller,
pois, circunsclever (nu.nca clefinir) mì-
nuciosamente as áreas clentro clas quais
podem ser legislativanente clescritos
os fatos geraclores clos diversos tributos
tlesde rlue |rujn, possibili,tlacte de collllito
e'tl,t|'e a, clisct.içäo cl,e (l,iuerses p€sao¿¿s
tf i,b'u"ta1Ltes,

e) Ad,lninistraÇao co,u1,o r11,(Lté1.i& cle eû-
clt¿siuø l,egíslnç(io dos e,r|tô?Lolj:¿os

Como abundantemente visto, no con-
ceito de autonomia 

- consagraclo pela
Carta Coirstitucional vigente, na esteira
cla traclição da Constituição cle 1g46 -inscreve-se incliscutìvelmente a faculcr,a-
clc de organizar o próprio aparelltc)
aclministrativo e seus instrurnentos. Da
mesma- forna, as norlÌ1âs disciplinaclo_
ras das relações jurídicas entre a pes-
soa pública e o aclministracio.

Rege o direito arì-ministratit'o, leciona
o înclito juspublicista e estaclista Ruy
Cirne Lina, "tairto a ativiclacle, como
as pessoas acltninistrativas. Vem. a ser,
portanto, o Direito Aclministrativo o
râmo clo Direito Positivo que, específica
e privativamente, rege a administração
pública como forma cle ativiclacle; clefi-
ne as pessoas aclministrativas e a org.a-
nizaçã,o e os agentes clo pocler Executi-
vo das polìticamente constituídas e lhes
regula, enfirn, os seus clireitos e obri-
gações, em suas relações, umas com as
outras e com os particulares, por oca-
sião do desempenho daquela ativiclacle,,
1pág.26).

Se "privativamente,,, como o diz o
insigne mestre, êste ramo do Direito
rege a administração pública como for-
ma de atividacle; e se o Direito Aclmi-
nistrativo é instrumental da autonomia.

- porque quem não clispõe dêsse ins-
trumento não pocle ser autônomo 

- as
normas gerais náo podem conter regras
materiais cle Direito Actministrativo.

Nem podem as norlnas get"ai,s cte Dd-
l'ei,to Fi,nanceiro ou Tt'i,bu,tú,t'io ampliaf
ou restringir, para nenhum efeito, os
conceitos legais de pessoa administra-

tiva, ou pretencler clisciplinar atividarles
clos agentes executivos das pessoas
potíticas, ou ainda pretender regular
relações entre elas ou delas com os
particulares; vâle tlizer: élhes - às
ditas +¿orl¿r¡s ge1"(ràs - veclaclo regular
o lançarnento, arrecadação, Ilrocesso
aclministrativo tributário, prescrição,
clecaclêlrcia, recursos, pocler de polícia,
par:afiscaliclacle, extlafiscalidacìe etc.

ïInfim, ttclo quc inciclâ no canrpo lna-
terial clo Direito Administrativo. Tuclo
clue neste lamô clo Direito recaia", per-
tence pf i't)et'tt(tllrente aos autônomos,
sem qualqûer possibiìiclacle de interfe-
r'ências estranhas, seja a que título fôr.
fsto pol irnperativo clo sistema constitu-
cional consagrado.

lNelrr nesrno manejanclo sua faculcla-
(1o de editar'leis civis c comerciais,
pocle o Congresso - euquanto órgão clo

Estado Fecleral - tolher a plena e ex-
clusiva f acutclacle c'le criar seu Direito
Acìministrativo (e, no caso, Ðireito
Aclminisitrativo Financeiro ou Tributá-
rio), Náo sé é cloutrina assente qlie o

Direito Fiscal acomocla a seus ciesígnios
os efeitos tributários clas relações eco-
nômicas privadas col:ro é certo que -'
ploclamaclo lapiclarmente Cirne Lima -"o Direito Aclministrativo é toclo com-
¡rosto cle normas cle aplicação privativa.
quer clizer, n,ol"tlr1s eæcludentes de o1Ltl'cr
q uolcl uer 1' e !)'ulcnnent aÇ ã.o i ttt'i tli' c ct' p r,u' a
o.a nlesnras 1'el(tções de lctto" (pág. 25).

(Ð Hi,et"ot'qtr,i,ct dos ¡€?s

.A" lei complementar é 1-riet'àrquica-
mente superior às Ieis federais, esta-
cluais e rnunicipais. Por isso lhes pa-
Ialisa a eficácia. Em coirtraparticla --
também por isso - 

não pode ter stta
ef icácia paralisacla pelas normas cìas
orclens parciais (leis feclerais, estacluais
e municipais).

Não pode, entretanto, exceder os pro-
plios limites, sistemàticamente estabe-
beleciclos, arrolados no $ 1e do art. 10
(dispor sôbre conflitos e regulalnentar
as limitações constitucionais ao p<¡cler
tributário, além cle preencher as lacunas
insuscetíveis cle preenchimento por ini-

ciativa clas próprias pessoas políticas
interessedas-t.

Se a lei coillplenlentar excecler a tais
limítes, só obrigará a União 

- 
já que

para esta vai valer ccrno lei ordinária.
Não pode prevalecer sôbre a lei esta-
dual ou rnunicipal, já ciue, na esfera
tlas respectivas eompetêncÍas, estas leis
são supremas.

Nesta r.rratéria não pccle rnais caber
rlualquer c!úvicla. O nfin. Víctor Nunes
LeaI resolveu clefìnitiva¡nente o proble-
ma, enl excelente estuclo intitulaclo "leis
Municipais" (RDA, vol. 16,i379).

E sua 1içã.o:

"O r.nesmo se pocle clizer agola (. ..)
sôbre os conflitos entre leis nunicipais
e feclelais ou estac'1-uais. Se a ma"éria
regulada é cla competêncía privativa
clos municípios, o conflito se há cle re-
solver cn'ì favor dã lei municiiral, pois
em tal caso a outra lei (fecleral ou es-
tadual) estará invaclinclo a esfera pró-
pria clo nunicípio, com violação do
texto constitucional, clevenclo o Jucliciá-
rio, conseqüente¡nente, uegar-lhe aplica-
çáo:'

E afirma categórico:
"-tr o legislador fecleral também está,

nestas matérias, tão manietaclo como o

constituinte clo Estaclo, porque o la.ço,
que lhes prencle as mãos, é a própria
Constituição Fecleral" (op. 1oc. cits.).

Ðstas consiclerações são váliclas tam-
bérn para a norrna gelal, no caso de
excesso de sua área de competência.

À circunstância (le ser veiculacla por
lei complementar não a subtrai à obri
gatorieclade de submeter-se à Constitui-
çáo. A lição do insigne Víctor Nunes,
transcrita, aplica-se-ìhe inteiramente.

e) A nol'm,a gerctl tle Direito Tf iblLtd)f io
ei ueclaclo 4,ltstitl|íI" tf ibl¿tos

No chamado Estclclo cle Ðireito cuio
sistema jurídico é clominado pelo prin-
cípio da legalidacle - Que, no Brasil,
encontra sua consagração constitucio-
nal exatamente na declaração cle clirei-
tos (art. 153, $ 2ç) - o ato supremo e

inaugural expressivo clo pocler tributá-

ilanesço flamires, Pere¿, A¿evsdo Tvlatqt'l

Soeiedade cto Advogaelos
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rio consiste na descrição legislatìva dos
f atos capazes c1e c.larenr nascimento à
obrigação tributária.

Só a lei po¿ie atribuir acs fatos a
virtude de darem nascirnento à relação
jurídica tributária. A 1ei qualifica ju-
rìdicamente certos fatos, tornanclo-os
aptos a procluzil tão relevante efeito,

Os atributos cta plenitude, soleniclacle,
presunção de conhccimento, certeza g

eminência na orclem jur'íclica, reconhe-
ciclas à lei justificarn, em primeiro
lugar, tal exigência.

No estaclo clemccrático, errtretanto,
* oncle se atlibui a função legislativa
aos ór'gãos c1a lepresentação popular,
busca-se cotresponcler à instante exigên-
cia do princípio multissecular c1a tra-
clição clernocr.ática inglôsa, incorporacìo
à base dos sistemas que espelhat.aro
seu constitucionaJismo nas conccpções
teóricas triunfantes com a revoluçã,o
francesa, divulgactora clo axioma ,,no
taxation t'ithout representation',
mais significativo e importante é o
princípio cla legalidacte, morrnente eur
matér'ia tril¡utár'ia.

Assirn é que, já se alraigou no cha-
mado Estado clemocrático e cle clireito,
dominante no ocidente, o princípio de
que à lei e só a eia se reconhece o
pocler cle, essencialmente, clescrever hi-
potèticamente os fatos câpazes cle gerar
obrigaçáo tributária (hipótese de inci-
dência), fixar a base cle cálculo, estabe-
lecer a tarifa a ser aplicacla à base,
para apuração do quantum devido em
cada caso e, fixar os critérios para cle-
l.crmin¿ç¿e cla sujcição passiva.

llm Direito Tributário, êsse princípio

- que importa a exclusão do decreto ou
cle outros atos menores, ou infralegais
- se denomina princípio cla reseroa tla
led. A Ämílcar de Araújo Falcão deve-
mos, no Brasil, sua mâis rigorosa, cien-
tífica e didática explicação. Notável
avanço científico experimenta o Direito
Tributário entre nós, após a introdução
do conceito com toclos seus clesdotlra-
nrentos c implicações, þela mão do sau-
doso mcstre. um clos pl"ógonos do trato
científico desta novel matéria aqui.

Dizer que só a jei pocle clescrever
as hipóteses cle inciclência clos tributos
é dizer que só a lei cria ot in,sti,tud um
tributo. Criar ou instituir um tributo
consiste exatamcnte enr prccisar, o con-
jun'uo cle circunstâncias e fato capazes
cie - quaudo efetivamcnte configura-
clos, no munclo fenomônico 

- dar nascl-
rnento à relação tributária, pois, a lei
criaclora do trit¡uto é a lei cla pessoa
constitucional e poìítica competente
para instituir determinado tributo.

lÌo sistema blasileiro, a Constituieão
reparte a competênt:ia tributária em
áreas precisas e delimitadas. A Cons-
titrriçáo não cria tributos; Iimita_se a
cleterminar quem os pode criar. Ao
atribuir às cliversas pessoas políticas a
competência para a instituição cle tri_
butos, defere implìcitamente aos res-
pectivos legisladores a faculclade ele
eclitar as leis hábeis a tat instituiqão.

Náo existe, portanto, o tributo _
prèviamente, em tese, pela descrição
legal e, ulteriormente, cle fato, pela ve-
r:ificação ou ocorrôncia fática dos fatos
previstos hipotètican-rente, na lei _ en_
qnanto o legislaclor cornpetente os não
r:ria. Vale clizer, enquanto o legislaclor
não usa cle sua faculclacle legislativa,
existe a potencialiclacle, a virtualidade.
mas não o tributo.

Da mesma forma, jamais existirá um
tributo, se não fôr instituído pelo legis-
laclor competente para fazè-to. Daí a
cautela com que se há de desempenhar
acluêle de sua competência: há clt! evi-
tar ultrapassá-la, invadindo área que
lhe não pertence. Neste caso, verifica-
se a inconstitucionaliclade, por falta de
competência e por invasão de área
alheia.

Temos, pois, no Brasil, onde a pró-
pria Constituição adotou êsse sistema
supradescrito e onde a própria Cons-
tituição delimita as atribuições tributá-
rias da União, dos Estados e dos Mu-
nicipios, que, se se tratar de tributo
federal, só a lei federal poderá criá-lo,
se de tributo estadual, só a lei esta-
dual; o mesmo, relativamente aos tri-
butos municipais.

É intuitivo, pois, que a norrna geral
de Direito Tributário, substanci¡l e for-

malmente lei complementar da Consti-
tuição, clotacla de funçáo específica e

vocação típica, náo pode criar qualquer
tril¡uto. Não é sua atribuição fazê-lo'
nem mesmo na, esfera federal' A lei
complelllentar, norma geral cle Direito
Trit¡utário, é lei nacional cla ordem
globai, e não lei federal, como já su-

iicientemente clemonstrado. Não the
cabe, pol isso, instituir tributo aigum,
o que é próprio clas ordens parciais'

Embota, no nosso sistema, o legisla-
rlor nacional seia o mesmo que o fe-
cleral; não obstânte confundam-se no

Congresso Nacional as funções cle legls-
lativo cl¿r União e clo Estaclo federal.
os instrumentos de que dispõe são ra-
clicalmente diversos em qualiclade, cada
qual precìpuamente voltaclo a ulna fun-
ção e clestinaclo a produzir efeitos em

um círculo jurídico distinto, i¡rseliclo-s
que estáo na ordem global, ou parcial
central, conforme o caso.

A lei comPlementar, norma geral de
Direito Tributário, iucurnbe co1lLple1ùell-
føT a constituiçáo, preenchendo suas
eventuais lacunas - onde não scja pos-
sível fazê-lo por iniciativa das ordens
parciais, nas respectivas esferas de eorn-
petência - ou ditar critérios para pre-
venção de atritos entre os tributantes'
Cabe-Ihe, pois, precisar nelhor. onde
necessário, as áreas de competência clas

(rrrlens parciais ou fixar balizas obvia-
doras c1e conflitos,

À, semelhança cla norma constitucio-
nal cujo papel é l'epartir competência^c

e distribuir atrilruições, em nível supe-

rior, genérico e allstrato, cabe à norme
geral de Direito Tributário complemen-
lar tais clitames, precisá-los, desenvolvê-
-ios e, eventualmente, supri-Ios.

A insistência que vimos manifestan-
do em afirmar êstes PrincíPios, tão
claros e eviclentes e já cecliQos - c

anteriormente tão magnìf icamente ex-
postos pelo gênio cliclático de Amílca'r
F-alcão - se explica pela inadvertên-
cia e açodamento que já una vez Ie-
velou o legisladoi" federal, em matéria
de altissima gravidade, quando elaborou
a malfadacla lei n. 854 de 1949, que pre-

tendeu i,nstittlir a contribuição de ì1'ìe-
lhoria, concomitantemente, para l-lnião,
Estaclos e Municípios.

Êsse, por todos os títulos, clesafoltu-
nado rliploma legal, eclitado exatarnente
a titulo cle nor¡r:a. geral, ensejava en-
tender que preiendia ser aplicável, ime-
diatamente, às três pessoas políticas e

constitucionais. Não só feriu cle cìiver-
sâs maneires a autonomia de Estaclos
e Municîpios, co¡ì1o ignorou completa.-
n-ìente a função própria da nortna" geral.
clesmancianclo-se e cûnfunclindo o cará-
ter próprio des+"a lei com o das leis
ordinárias, E o que parece muito gra-
ve é que a próPria justificação com
que o projeto foi submetido ao Congres-
so já anunciava pretencler-se sercm as

normas nêIe conticlas ímediatarnente
aplicáveis às três entidades tributantes.

Lei tècnical¡ente sofrível - constitu-
cional, na, Itáiia ou na França e, Por
isso mesrno, rigorosamente aclequada a
êsses paíscs 

- feria tão brutalmentc a
nossa Ccnstituição c violcntava tã.c

acintosameute o nosso sistema jurícr.ico

que não poderia servir - 
corno nã.o

serviu a niuguém.

Esta clolorosa e triste experiência bem
clemonstra os motivos abuncìalrtes que

temos, para insistir vimos fa-
zencìo - t-ia atgumcr-rtação supra clesen-

vo1vicla. E llem cler*ronstra cÕlno íôda
vez que o Congìresso usa maì cle sua

competência ¡ara fazer trortrras Eclais,
gera d.esconcertos, perplexidade, confu-
Àäo, insegurança e cutros males de di-
fíci1 reparação.

Pràticamente, o que o aplicador deve

fazer enl casos tais é lcconhecer a

inconstitucionaliclacle da norlrra 8eral'
por excesso cle competência, ignorá-la e

aplicar a legislaçáo colllum'

f) Del4niçdo (1cs i?,¿J'oslos ltLllnicip'ris
sôbì e scr'1,icos, pcla lei' coltrPlelItetL-

tdr k).1't. 24, n. II e $ 4P)

Caso típico de norûìa gerâl de Direito
Tributário exigida expressamente pela
Carta Constitucional é aquela definicìo-

\
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ra clos impostos de serviços a que se
Iefere o n. fI clo a'"t, 24,

Contrariando a traclição cle se confe-
rir urn setol econômico cleterminado ao
Município (como aos Estaclos e à pró-
pria União), para sua livle exploração,
dentro clos Iimites constitucionalmente
fixados, implícita" e explìcitamente, a
Carta vigente outorga ao Município a
faculcla"cle c1e "decretar" - vale clizer:
instituir, criar' - o impôsto sôbre ser-
viços "clefiniclos cm lei cornplementar".

E níticlo e transparente que não se
trata cle lei fecleral; não é a simples
nolma cla orclem juríclica parcial central
que é aqui conteinplacìa, nas, a própria
norma geral de Direito Tributário lei
nacional, lei cornplementar', emanaçã.o
da ordern jurídica globai.

I¡lsta lei ef etivamente cornpleta a
Constituição, ditando norma genérica e
atrstrata c[e va]idacle univelsal, voltada
para todos os Municípios e obrigatória
pâra a União e os Estaclos.

Sãc limites constìtucicnais ç1ue nãc
poclem ser ultr.apasi:arlos pelo Congresso
ao eclitá-la, o conceito cle serviçc. que
não pocle ser alnpliaclo par¿ì atineir
outras f orinas cle ativiclacÌe econômica
o aquêles específicos se¡t,iços "não com-
preencliclos nzl competência tributária cla.
Uniáo ou clos Estacìos".

A referência aqui a "Estaclos,, parece
inócua. Na verclacle. êstes não têm
competência pala. instituit irnpôsto que
possa ser reputaclo sintilal ao impôsto
c1e sei'r'ieos, náo se colocanclo o probìe-
rna de ccncoi.rer suâ competência tlibu-
tária, rnesmo ern tese, corn a dos Muni-
cípios. Na ver.clacle os intpos;tos esta.-
duais são os d-e trausmissão c1e imóveis
e o cle circulaqão cle ntctcaclorias. Nesta
f¡ltima hipótese, o que se grava é a.
próp-,'ia rnovimentacão clas melcacloria,s
e não as concì.ições e meio¡ pelos quais
eia se processa, Não cabe, pois, esta-
beleeer qualquer cotejo entre as coinpe-
tências tributárias clos ltrstaclos e clos
Ìr'lunicípios.

Quanto à ressalva feita à União, é
bem propositacla e cpcrtuna. Com efei-
to, é cle sua competência criar impostos

sôbr:e "serriços de transporte e comu-
nìcações, salvo os cle natureza estrita-
mertte ¡nunicipal" (ari. 21, n. VII).

Êstes impostos são, portanto, priva-
tivos da União. Outros gra.vanclo ser-
viços, poclern ser, a critério clo Congres-
so, mecliante iei complemeirtar, entre-
gues âo Município, A contrÉlrio seì1so
ententle-se que poclem ser insiituíclos
por êstes os inipostos sôbre fr.arzslrorfes
e cat]'llt1¿i,cuções de natureza estri.ianen-
1.c münicipal.

Ilntende-se por servlço cìe l.tatureza
municipal aquêle procluzido e consumi-
do, vale dizer, integral ou preponcleran-
temente prestaclo na área cìo 1\funicípio.
por emprêsas, enticlacles ou pessoas vin*
culaclas ao Município, cle qualquer for_
ma; assim tanrbém, aquêies set'r'iços
insericlos, por sua naiureza, na clírusula
c\o peculiur ilLterêsse locnl, abunclante_
men"re conheciclo da nossa tracliçáo
constitucional.

Lcgo, os serviços de comunicação e
transporte que se enquaclrem nestes re-
quisitos níí,o ¡torlent set objeto cte tri-
l-¡utaeão fecleraì. Poclem, pelo contrário,
clepencìenclo cle lei cornplernentar _
uornra geral cle Direito Tributário _
ser objeto cìe tributação municipal.

Ðêsse raciocínio se vê que as regras
negativas ou proibitivas são itne¿liata-
n-rente cleclutíveis, cìo próprio texto cons-
titucionâ1. Têm elas fôrça inibitória.
s.utomática, inclepenclenclo de qualquer
rep;ulantcntação. Impõem-se pol si rnes-
nlas âo intér'prete, clispensando qualcluet
esclaleciurento ou co:nplementac5,o,
r:or-¡ro aljá.s é pr'óirlio clas norrnas proi-
bitivas, seiìlpt'e cle eficácia plenr e
âplicâbiliila.aie iinecliata, segunclc a lição
dr: Jcsé Afcnso cla Silva,

São regras negativas e, pois, peretìtp-
tòr'iamente proibitivas:

a.) à Uniäo: instituir irnpôsto sôbre
selviqos cle tt.ansporle ou colnttnicações
intlainunicipais ou inseridos na ciáusula
clo peculiar inter'êsse clo l\Íunicipio;

b) (ro M'u,ni,cipio: instituir impôsto
rôbre serviço de transporte ou comuni-
caçáo inter-municipal ou extrat'asante
dâ ár'eâ cle sua competência territolial.

Táo categórica é a veclaqão constitu-
cional que neln lllesìllo recorrenclo à

disposição permissiva do $ l'q do art' 21

- 
que the faculta instituir impostos

nûvos, ou não expressamente previsios

-- pocle a União exi)lorâr o carnpo tlos
sqrviços, salvo aquêles sôbre transpor-
tes e comunicações.

Aincla cl.ue a lei complementar, a que
se refere o n, fI do art. 24, náo Pre'
encha totalmente o campo clos serviços

- rteixanclo c1e laclo I-ripóteses constitu-
cionalmente toleraclas - aincla assim.
êr. Uniáo nãc será ]ícito criar ii.trpostos
6ôbre serviços senão os expressamente
previstos como próprios seus (ott' 27'
n. VII).

E não lhe é permiticlo lançar mão
do pocler cle instituir inipostcs ncvos
(ñ 1a cio art. 27), como meio de contor-
nar a expressa limitação que lhe im-
põe 

- interpretacla a contrário senso

- a cláusula constitucional que lbe
confere estritos, limitacìos e circunscr'i-
tos podêres tributár'ios nesta. matéria.
Se o texto cle Carta Ccnstitucional lhe
åtribui explìciteur-rente a f aculclacle de
exig;ir imirostos sôble cletenninaclo tipo
de serviços, conf erincl,o genèrieatnente
os clemais ao l\{unicípio (art'. 24, n' IJ),
depenclencìo ìrnicarnente cla lei comple-
mentar especif icar cluais sejam êstes.

eviclentemente veclou-lhe clualquer outra
liberclacle nesta área.

A' isto conatuz a interpretaqão sistê-
mática clo capítulo tlibutário cla Calta'
Porqrte é me:ciclianc, se se pretelclesse
oÌLtra coisa; se o objetivo cl¿ Consti'lui-

ção fôsse fla-nquea.r' os impostos sôllle
serviQos conco-nita.ntelnente - ou con*
correirternente - à União e aos }iuni-
cil¡ios, certalnentc telia usaclo lingua-
g"nt mais tlircta e exlressões .:'laig
Iclôneas conducentes a tal inteligência'

g) A lad co'nlplellLe'ttto1' ''1õ'o ì'nstitu¡í

li)Lpostos tittr"tticiltct'is sôbre set'uiçou

É oportuno lepisar aqui aqllilo qu(r

foi clito genèricamente sôbre a lci com-
plernentar veiculaclola cìe nolntas gerais

ãe Direito Tributário: não é próprio cla

lei nacional cria.r impostos. No nosso

sistema, a lei cornplementar, c1e maneira
geral, precisa, qüât1clo couber', os con-
fins clas coml:eiências tl'ibutát'ias objeto
c1a cllscrir¡inação cle rendas. l'To casr.>

c1e expressa pi'evisão clo art. 24, ^. III'
a,inda, (lefilte quâis os sei:viços passír'eis
rle tributação peìos lt{unicípios. Como
lei cornpleurentar - entenclicla em sua

acepção técnica mais lídim¿r colnpleta
a Constituiçáo, exercendo a mesma fun-
çáo técnica que esta; vale dizer: cles-

creve å- área passível cle ser explorâcia
tributàriarnente: cleiimita o campo eco-

nômico sôbre que o l\{unicípio podtr

exelcitar sua compe'uência constitucio-
nal tributár'ia.

Da ntesma forma que a norma cons-
tit uciona I, a lei colIIl)lementai'. aqui.
náo cria impostcs; apenas clìz de que
f orn-ra e elì1 quais lirnites será exel'ci-
tacla pelo nfunicípio a competência pala
a sua instituição.

A lei municipal é que, nos limites da
lei complementar' - llostâ conlo inter-
mecliário necessár'io entre a llol'ma ¡ler-
missiva constilucionai e ela pr'ópl'ia -irá ii',stiluil ou cl'ial o tributo, cicscre'
ve11.1o as hipóteses cle incidôncia, con-

dição "sine qua noll" clo nascimento das

obrigações tlil¡utárias cclnclctas.

1ù Critligo Tt'ib1ttáf io Nctci'onal

é. nonlt¿1, gerâl cle Direito Tribu'¿ário
rlue temos eln vigol é o Cócligo Tribu-
tário Nacionai (CTN), lì1agnífico 1ì1o-

nurueuto clue honra a cultui'a jur'íclica
lll'asileira e testemunha o grau dr-'

aclianta.urcnto clas i:reclitações e estuclos
sôbre a Ciôncia c'Lc Dileiio Tributá.t'io,
eritre i1ós.

O anteplojeto clue se tlan':fcrmou no
C IN foi ela'Doratìo por lìLÌlleils Gor¡res

c1e Sousa, pioneilo ciôstes estucios, entle
nós e nossa maior autoriclaiie ern Di-
reito Tributár'io'

Pol ur¡la sé¡ i¡ rlc razòe;, clue nq')
irnpolta aqui cliscutii', o CTN, eln seü.i

21? altigcs, viola os iimites constitucio-
rrallirente clisIostcs às nolntas gel'ais,
exceclc a área de cornpetência clo Con-
gresso e fele a autonornia clos Estar:ios
e MunicíPios.
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O CTN não se lirnitou a persegrrir a.s

finaliclades que the são constitucional-
mente assinâlaclas; mas foi muito além,

Movirlo pela melhor das intenções, o
legislador 

- animaclo pelo gênio e>ttla-
orclinário de Rubens Gomes cle Sousa

- sistematizou os principais conceitos
e institu.tos cle Direito Tributário, er-run-
ciou clefinições e erigiu um magnífico
monumento didático e pedagógico.

O espírito que informa o Código é
excelente. Ðsbarra êle com â Cotìsti-
tuição, entretanto, reiteradas vêzes.

Foi frontalmente contra o texto cons_
titucional, quando tratou da contlibui_
ção d-e meihoria (art. 81).

Não atentou o legislaclor para que a
expressão Ieì,, contida no g Be Ao art. tgda Car'+"a Constltucional, se referiu àlei federal, estacluat ou municipal, con_
forme o caso.

Ressalvaclas estas rcstrições, é o
CTN um excelente instrumento de rea_
lizaçáo do clir.eito, pron-roção cla orclemjurídica, cla harmonia entre as pessoas
tributantes e garaniia cìe objetìvidacle
iiara os coittribuintes.

Não se pode fugir ¿ì" conclusão no sen_tido cie que foi flagrantementc incons_
titucional o CTN quanclo tratou de sus-
pensão e extinçã,o clo créclito tributário,
lançamento, isenções (não gerais) e fis_
caiização.

Estas matérias são inteiramente inse_
riclas na autonomia constitucionaì cle
Estaclos e Municípios. Não ¡roclem ser
objeto de lei nacional.

Como matérias de T-lireito Acìrninis_
trativo ".1e aplicação exclusiva,'.
corno cnsina Cirllc Lima _ só podem
ser reguladas pelo legislaclor estacìual
ou municipal confor:me o câso.

PARTTCIP^AÇÃ.O DO
NA ARRECAÐAÇÃO

MUNICÍPIO
DA UNIÃO E DO ESTADO

,t) Conteú,clo clo CTN JOSTÍ] AF'ONSO DA SIL\TA.
Livre-docente tlas llacul(ìât1es cte Direito Ca
Universi(ìade.le São Parllo e cla Univelsiclade

tledel'al c1e i\{inas Gerais
O CTN, quanto aos conflitos de com-

petência tributária, cliscipliuou a tribu-
ùação intelestadual e intermunicipai.
I-ixou normas sôbre a circulaçáo c1e bens
e resoivcu alguns câsos cie atrito, pela
circunstância clo contribuinte residir
num Estaclo e dever pagar tributo em
outro. Ditou os critérios para ollviâr
a bitributaçáo, as invasões Ce compe-
tência e a concorrência clas pessrrâs
tributantes.

M'ui'ras vêzes, excecieu-se, ao preten_
cler cercear, sem fundamento na Cansti-
tuição, a autonomia clos Estaclos e
Municípios.
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, , Pi'eleçÕes organizadas com clareza e objetividade, nas quaisé feito um estudo completo dos temas abórdadoi, "r-¡;-;;encontram soluçÕes pera urn sem-número de questões relacionaCas
com os assuntcs versados.

/. O terna comporta algumas consi-
clerações prévias, clestinaclas a situar os
limites em que será trataclo. Para che-
garmos ao núcleo clo assunto, necessário
se faz coloquemos, Primeiro, alguns
problemas constitucionais relativos à
posição do município no Brasil, sem o
que a discussã.o da matéria ficará cles-
provicla de apoio cloutlinário. Sem se

compreencler bem a posição do muní-
cipio no regime constitucional vigente,
dificìlmente se poderá cleciclir se é van-
tajosa ou desvarìtaiosa a participação
municipal nas receitas da União e clos
Estados. Por outro iado, mister se tor-
na, também, descortinar o senticlo eco-
nômico-financeiro do sistema tributário
nacional, oncle se descobrirá a razã'o
que ievou o constituinte a preferir a
técnica discriminatória clas rendas, con-
figurar'la na Constituição.

Enfim, o tratamento do tema exige
que situemos os municípios na Cons-

tituição; que examinemos os problemas
cla autonomia municipal, os da discri-
minaçáo constitucional clas rendas -que constitui base econômica daquela
autonomia -- para verificarmos até que

¡ronto o sistema proporciona garantia
cla mesma autonomia, e, ainda, Para
vermos o senticlo geral do atual sistema
tributário nacional. Depois disso, pode-
remos entrar nos problemas cla parti-
cipação dos Municípios nas receitas da
União e clos Estaclos, cliscutindo-os nos
6eus aspectos funclamentais.

Este plano desenvolver-se-á ao exame
do Município na Constituição, sua auto-
nomia e responsabiliclade pela execuQão
dos serviços iocais, as necessidades de
recursos para cumprir seus fins, sua
posição no sistema discriminatór'io das
rendas, as razões cle sua participação
na arrecaclação de receitas das outras
entidacles cie Direito Público - União
e Estados - 

as vantagens e desvanta-
gens dêsse sistema.
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